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PARTE 0PF1CIAL 

N. 52 
O eoaselhelro JoKo AUrado OorrSa da OliTeira, aenador do Império, presidenta da pro- 

▼lucia do S. Paulo, ato. a ato. , 
Faça «abar a to io« cm seoa habitaotai qna a Auembléa Lagialativa Provinoial, icb 

propo»ta da câmara muuioipal da cidade de Lorena, deoretoa a •agninta rasoluçfto : 

Art. 1*    As rendaa da oamara muaioipal 
oonformidada oom as tabellas soguiates : 

da cidade de Lorana serio arrecadadas de 

§ 1* 1* classe 100$ rs. por anuo, pagos em duas prestações semostraes, nos mezes da 
Julko e Janeiro. 

2- OUsso, 80$ rs., idem, iáem. 
3*       »    00$ rs., idem, idem. 
4a       »     40$ rs., idem, idem. 
5*       »     80$ rs., pagas de ama voz em Jnlbo de cada auuo. 
6*       »     15$ rs., idem, idem, idem. 
T*       »     10$ rs., idem, idem, idem. 
8«       »      5$ rs., idem, idem, idem 
9*       »      8$ rs,, idem, idem, idem. 

Xaxa  proporcional 

§ l* As quatro primeiras classes pagarão do mesmo modo a conjnnctamentá com a 
taxa fixa, uma taxa proporcional que será calculada aoore o ralor looativo do prédio, da 
seguinte maneira.' o 

1* classe 80% sobreó valor locativo, constante da colleotoriá provincial, nSo podon- 
do essa taxa exoador de 0$ réis, se o prédio, em que o estabelecimento funccionar, uão 
estiver sujeito ao imposto predial,  a taxa será de 60$. 

'Z% Classe 10*/« calculada do mesmo modo ; mas nSo devendo a taxa proporcional ox- 
celer a 85$.' Nao estando o prédio sujeito &qnelle imposto, a taxa será de 85$ 

3* Glasse 0'/* nas mesmas condicçffes, nao podendo a taxa exceder a 128 réis. Se o 
prédio nío estiver collectado, a taxa será- de 128 réis. 

4« Classe 5*/., calculada do mesmo modo,  nSo podendo exceder a 10$ réis. NSo estan- 
do o prédio colleotado a taxa será de 10$ róis. 

§ 3* O lançamento tanto da taxaMxa, como proporcional, será feita nos mezes da 
Maio a Junho de cada anno; pelo procurador e pelo secretario da oamara, a publicado pela 
imprensa ou por edital havendo recurso para a câmara, interposto dentro de oito dias pelo 
interessado, contra Ò indevido lançamento. 

§ 4* Tanto o procurador como o secretario da câmara serSo multados em trinta mil 
réis pelo nlo implemento da obrigação constante do § 3a 

Art. 2° Bsláo sujeitos a primeira classe, a portanto ás duas taxas : os negociantes 
de fazendas, armarinho, ferragens, chapéos, calçado. 

Art. 3»   Estío subjeitos á 2* classe, a portanto ás duas taxas ; 
1* As casas de oommissSàs. 
«•Os estabelecimentos de liquides e comestíveis e louça. 
3* As casas de bilhetes. 
Art. 4» Estío sujeitos ás duas taxas de 3* classe. Os estabelecimentos para a venda 

dtf líquidos Somente, como vinho,  cerveja, licores, aguardente ato. 
Art. 5'   EstSo sujeitos ás duas taxas de 4* classe : 
l» Ornegociantes de qualquer especialidade como seja calçado, armarinho, objecto- 

de esatiptorio^ phaotasia, chapéos, roupafeita, ferragens. Os estabelecimentos para a vens 
da de comestíveis somente. 

2o   As lajas de ferragens, drogas, tintas, cal, cimento, couro, etc. 
3*   Os hotéis. 
4"    As casas de jogos lícitos. 
5*   As pharmacias. 
«•   As padarias. 
7*~   Os mascates de fazendas ou de jóias n&o domiciliadas. 
Artigo 6*   KstSo subjeitos a taxa fixa de 5* classe. 
1*   Uaçongue da carne da vacca. 
8«   O vendedor de carne de porco, carneiro ou cabrita. 
3*   O agente, direotor ou gerente de companhia. 
4*   O alfaiate oom estabelecimento- 
5*   O armador oom loja. 
<•   O mercador por mindo da assucar somente. 
?•   O latoeiro com estabelecimento. 
$•   O mercador de fumo por grasso ou por miúdo. 
9*   O vendedor de bilhetes de loteria. 
10   A olaria. 
ti   A fabrica da pedra artificial. 
12    O empresário on alugador do rancko. 

(• 18   O relojoeiro com estabelecimento, ou concertador de relógios. 
14 O fabricante de aguardente. 
15 O sapateiro oom loja 
UJ   O dentista nfio domiciliado. 
Art. 7*   Eitlo subjeitos à taxa fixada6* classe : 
1»   Os médicos. 
2*   Os advogados, quer domiciliados,  quer nlo. 
3»   Os dentistas domiciliados. 
4»   Os engenheiros civis. 
5*   Os retratistas, on photographos. 
d"    Oá capitalistas. 
Art. V   A' taxa fixa da 7» classe estto sujeitos: 
1*   Os serventuários da offlcios da justiça (escrivlo e taballilo.) 

Os solicitadoras. 
As ofloinas da carpinteiro ou marcineiro comomoial. 
Os directeres da eollagio com internato ou extornato. 
Os «grimensores. 
Os saoardotas. 
Oi guarda-livros. 
Os naseates domiciliados, sujeitos á qualquer das 4 primeiras. 
As ofloinas de alfaiate. 

10 Os alugadores de animaes. 
11 O íabhoante de eolohOes. 

Aloja de barbeiro. u      / A. 
O alugador de carroças, on que as tenha a freta. 

O botequim permanente. 
Os negociantes de ammaas. 
9»   A' taxa de 8* classe estlo sujeitos : 

Oe eürses da justiça. 
O ascrivlo de pas, o contador, o partidor ou distribuidor. 
Ai oSolnas de marolneiro on carpinteiro sem oflsial. 
O saixsiro on trançador. 
Otenior. 
Ofarraire. 
O caldereiro. 
O serralheiro. . 
O fabricante ée fogos artiflciaes. 
O ourives. 
O pintor. 
O seleiro. 
As tvpographias- 

1   2 S5SttS*iSS&*m£m -e r..  13TtWll * objeto, de 
»í««ImbM-ro, ««ra- etc., a os amoladores. 
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Art. 13 As casas do oommissdus náo poderio vendar para a cidade ou muaieipio, g*- 
naro algum, sem pagamento do imposto especial. 

Art. 14   Oobrar-se-ha : 
Ia Dos donos de carros ou carroçOas, da aarimbo,0$ réis por anno por ead» um, des- 

de qna andam uos a outros a frete ou empregados uo transporte da quaesqner objectos para 
serem vendidos por conta de seus donos. 

2" Dos proprietários do prédios existentes no perímetro da cidade 1$ rs. por anuo da 
cada um, que tiver o valor locativo superior a 180$ annuaes a 500 rs. dos que tiverem va- 
lor locativo superior, ou n&o estiverem collectados. 

3° ;,ü() rs. cada metro da frente de terrenos existentes no perímetro da cidade, e cujo 
proprietário nlo o fechar em praso assiguado pelo fiscal. Fica revogado o imposto sobre mu- 
ros, areado pela resolução n. 13 de 23 de Março de 1884. 

4° Pala aferiçlo de metros, 1$ da cada um ; pela aferiçlo da balanças a pesos, 2$; 
pela aferiçlo da medidas de seccos e liquidot, 2$000. 

5°   Da cada leillo, do dia ou de noite, 2$000. 
6° De cada espectaoulo publico,do qualquer natureza, do qual sejam auferidos lucros 

10$ de cada noite. Ficam isentos desta imposto os que forem dados em beneficio de qual- 
quer instituiçlo pia, litturaria ou religiosa, ou para fins humanitários, como libertaçlo de 
escravos. 

T   De cada armaçap de fogos, que se queimar, 1OS0O0. 
8o De tirar esmolai para festas do Divino, ou de outro santo na cidade 50$, fora, 

80$, se a pessoa encarregada de as tirar, recusar-se ao pagamento do imposto, soffrerá a 
pena de prisSo por trai dias, dobrada na reincidência. 

9* Da cada botequim volante ou provisório em theatro, ou espectaoulo publico, em 
adroa das igrejas, ou outro qualquer lugar, 2$ por dia ou por noite. Os|bsteqains estabe- 
leoidos dentro on fora da praça do mercado, aos domingos, continuarlo a pagar 1$ de cada 
domingo, ainda que sejam de negociantes da qualquer das classes do art. 1.* 

10 De cada carroça de terra, arêa ou pedregulho, tirada dos logradouros públicos 
60 rs. Ao fiscal incumba a designaçlo do lugar, em que deva ser tirada a terra, arêa ou 
pedregulho ficando sujei» á pena de prislo por 48 huras todo aquelle que tirar de outro 
qualquer lugar. 

Art. 15. Da cada ei|ravo que fdr recolhido àoadáa, fagido ou a ordem de seu senhor, 
pagará o dono 51000 rs.^si fdr do município, e 10$000 rs, si fdr de fora. Nlo poderá sor 
solto o escravo, sem que.se appresente o recibo d'e8te imposto, sendo por elle responsá- 
vel a anotoridade que ordenar a soltura sem prévio pagamento. 

Art. 16. A falta de pagam < nto, no devido tempo, de qtalquer dos impistos da 1*, 
2a, 3", 41, a 6* classe, dará lugar a impisiçlo da multa de30$000 rs ; e nlo satisfsçlo, 
na apocha prescripta, do imposto, da 6a, 7a, 8', e 9a, subjeitará o contribuinte á multa do 
duplo do imposto, que poderá ser commutada pelo fiscal em prislo até oito   dias. 

Art. 17. A falte do pagamento dos impostos, de que tratam os da mus artigos d'as- 
tas posturas, subjeitará S contribainte á multa do dobro do imposto devida até a alçada 
da oamara, multa qae poderá ser commutada em prislo até oito dias. 

Art. 18. Todo o proprietário de prédio, existente ou que fôr d'ora em diante cons- 
truído d'entro do perímetro da cidade, é obrigado a collocar na balra do respectivo talha- 
do um encanamento de folha, on de qualquer metal solido, que doscerà por outro embuti- 
do na parede até o nivel do chio, para escoamento das águas pluviaes : pena da multa da 
20$000 rs. ou prislo por quatro dias, alem da obrigação imposta. Para cumprimento d'e8- 
ta obrigação em ralaçlo á cada prédio, o proprietário respectivo terá um praso, que lhe 
marcará o fiscal, que nlo será maior da quatro mezes. 

Art. 19. Fica prohíbido, d'entro do perímetro da cidade, tãr-sa saltoj pelai ruas a 
praças cies de qualquer espscia, sob pena de serem mortos pelo fiscal, saudo o respectivo 
dono multado em 5$ )00 rs. E' igualmente prohibido ter solto d'eatro da cidade, gado suí- 
no, vacoum, cabras e cabritos, assim oom? animaes de sella on de carga ; multa ao in- 
fraotor de 5$000 rs, de cada um dos animais alludidos. Estes serio aprehendidos, 
e lavados ao curral do conselho, d'oade sò po lerlo ser retirados, e entregues á seus do- 
nos, depois de feito o pagamento da respectiva multa. SJ o dono recasar-sa ao pagamento 
ou nlo fdr conhecido, será o animal vendido em praça, e de sen produoto serio havidas a 
importância da multa a as despezas feitas. O remanescente será entragua ao dono, on de- 
positado judicialmente. 

§ único. Em taso algum haverá da imposição de taes multas recurso á câmara para 
releval-is, competindo apenas ao prejudicado pela sua imposição indevida o direito da 
queixa do fiscal em oxposiçlo documentada à câmara, para quj esta providencie como no 
caso couber. 

Art. 20. O fiscal poderá aprehender os bilhetes de loteria, quando o respectivo dono re- 
cusar-se ao pagamento amigável do imposto da 5a classe, antes de ofidresal-os  á venda. 

Art. 21. Os proprietários de terrenos fechados por muros dentro do perímetro que a 
câmara designar, isto é nas ruas, travessas e praças principaos, fido obrigados a elaval-os 
á altura marcada nas posturas em vigor, sob pana de multa de 8$000 rs. por cada me- 
tro, ou fracçlo de metro da frente do terreno. 

Art. 82. Fido em vigor os demais impostos nlo alterados ou modificados pelas presen- 
tes posturas, quanto ao código primitivo. 

Art. 23. Fica prohibido aos condnctores de carros e carroças a andarem nos mesmos on 
varaes, d'e8de quando nlo venha guiada por pessoa idoaea, 

Art. 24. Fica revogada a lei n. 37 de 1885, a as demais disposiçSas em contrario. 

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento a execuçlo da re- 
ferida resolução pertencer, qua a cumpram a façam cumprir tio inteiramente como nella 
so contem. 

O secretario da província a faça imprimir, publicar e correr. 
Dada no palácio do governo da província de S. Paulo, aos quinze dias do mez da Abril 

de mil oito cantos a oitenta a seis. 
(L.   S. ) 

Joio ALFREDO CORRêA DE OLIVEIRA. 

Para vossa excellencia ver, Oljmpio CRoilly a fez. 
Publicada na secretaria do governo da província de S. Paulo, aos quinze dias do mez 

de Abril de mil oito centos a oitenta a seis. 

O secretario da província' -SaWamo Josi Coelho. 

4a BKCÇÃO 

Expediente da Preeldeuolat 

Dia it   dê tf mo 

2* SECçJLO 

Na ••aformidad* d> qss prtpsi o àt. impsiUr 
g«r»l d* imtraiçlo pabliea, M •apprimid* » «•- 
dsira d* MIO maaiilio* da bairra da Rlbsirlo dai 
Conabaa, diair •!• das Parairas, ao maniaipU da 
Tatuhjr. 

Deelaraa-ts ; 
A' «»mir. mnaiaipal da Bsai Saaaauo q" (ai 

éaiifBada a dia ZidaJnnho praxloaa, pira a alai- 
f(a qaa tam par Ora a praasabimanto da vaga ••«•- 
■Uaada paU «pçlo qna fai a vanador Psdro Vn 
da Alnalda Malla da sarfa da prafasaar pablisa.— 
Daa-aa toohtaimaato •• dr. jsis da dirtita da   Fa- 
SIBB: 

A' aantra maniiip.l da Saata Cras da Ria Parda 
qaa (ai dasigBidt a dia 17 da Jaaho prtzima, para 
» «laicío qaa tam por flm a pra«a<aiaaBta da rag» 
ãaatiloBsda pata op(la qaa fés a vsraadar Jate Pe- 
dra Caiabra do aar(o d* atarívla da Jalia da f »».— 
Dia-aa aoabatiaanta aadr. jnii da direita d* Laa- 
(4n. 

CamataBliaa-is aa dr. dirsatar iatariaa da Bsaala 
Raraaal, qaa foi taoaaiantda a lai diapaBiaado da 
prava da idads Ugal, para matriaalaraai-sa aa aaa- 
a« Eid>la oa «lamaaa OabriallB Maralra. Harmiada 
di 7ta*a«i a Itasra Aatoaii da Silvair», a igaal- 
■aata diitaan da azaaa da aafllaieafii a BIBBBB 
Aataaia Alvar* Uirtiai 

omcna OIIPACBADOí 

Da dr. iaipaator (ara! da iaitraiçit pablisa tra- 
MBd* aa Mahiaiaiati d* t*vBraa a padida qaa fn 
a iaapaatar littarario d* Barra Iftgra, pira qaa lha 
■aj<a raaattid» algiai tibta a«a p*« riaaiaiaa. 
•>A* dr. iaipaaUr da bygiaaa 

fia aaiao, aiaaaalaaada qaa aatroa aa axar- 
«!«ia aa aadiira do bairra da Pigaaira, aa Oian- 
liBfaati, Artfcar Alui MirqBaa. aa aabft^toifta 
da raapaativi pnfuaor qaa aktata aatariaa«ta pira 
aiiriaalar-a* as Baaala Miraal —Aa Ikaaaaro pra- 
vtasUI. 

Da aaaaa, saaaiB^taadi »• sr prafMMrai da 
bilr'a da Ciap. t.'ap«, Ba Biata Aaa»*, Paira 
AdT'a.B'a da Alaail^a ai aalber Bfirii Aagaita 
Ba.aal, «at fia ai fii« da iõ diai da l'aaB;i. 
«aa lk«a  fai «asaadita   p-la aaaaaa   laapaataMi.- 

Do angialiaira E. Siavaaz, aprtiantaada aa aontaa 
aimprabatoriai doa psgiaaataa (eitoa das obraa do 
pariatylo di paliaia da gaTsrao.—Aa ar. iaapaatar 
da theioararia da htni* para raiodir abaaar. 

RBqUHaiHBHT.S OMSP&OHADIS 

Da Oiorgina Carolina da Silvi, narmiliita, ps- 
dlada aar manda profanora da aadsira da Birra 
Bnaeo.—Nlaaaista a aadúraqsB raqaar a aappli- 
ei ata. 

Da Aatmo Jaié Cirrii, profa lor da aidain da 
Iligaçiba, n» aaaiaipia da Aiiia, padiada dais 
aaiaa da liiaa^a «a praragiflo, para tratar da mi 
■aâda.—Em viata da inf«rm«çIo da iBapaatoria gi- 
rai da imlroijii pabltai, nla taa Isgir o qos ra- 
qaar. 

Oe Dilfla Paraira dB Abraa, aoai orsaaradar da 
prafaaiar Padra Vis d* Alaaida Malla, padlado 
praragaflo da pnai para praatar jariasat*.—Coaa 
raqaar. 

Da Miri. Aagaata da Jaiaa 51, pnfaasara da 4* 
«adaira do Ria Clara, dsaiatiada da üaiaça part 
aatrisalar-aa aa Eatala Norasl e padlad* para 
aatrar da aavo aaatiraiaia do   migiitint.—Idam 

Da Javasal Jiaqaia da Fraiiai Diaa, pri/mor 
da bairro dB Mitt< Diutr», aa miniiiplo dB Ji- 
unhy, padiada 20 diai da proragaflo da pnae li- 
gil para aatrar a* ixiraiiii da   aagiatBrío.—Idaa. 

3> SBCçAO 

D«taraiaaa-aa aa sapitla d* parta da Saalaa, 
qaa adaltU aa Caapaahia da Apraaditaa Uiri- 
■keiraa as aaairsa Jaaqala Aatoaia ds OMrain, 
Alba-tiai Oiaabrs, Jiaob IfaraaalaB a Jaitiaa 
Praaaa. 

or»i«:a aairASBAB* 

Da aaaaiadaata da 7«rt«lBB* da Birra flraada 
4B Siatas, rilativaaiata aa data da tar Aataaia 
Jaaqala da Sllra. iBaapiibiia da tipasfia. lan- 
di !• oi tarraau da ilts f< tiíaai.'—A«dr. *kíti da 
p,liiii pira priTidaaaiar. 

Kaiiaiaaadoa-aa p thaaoBrarla da (casada qaa 
priridiaaia para qaa. aaa   argBaaia.   aaja aaviada 
aa aialitarla da igriaaltan, wafaraa tol raqulal- 
tada, aaa daasaatraflB daa dMpoaaa até * prasaa- 
t« (altaa par aaaU ds aradlU. aa iapirUaaU da 
(J.UÜUKUW, amaadida pala varbi i Tarraa rablla«i • 
Calaaiaafflo • da aanBBM axaialii» para aa traba- 
Ihaa da aaaalialaa larga do aagiabaira Jaaqala 
Ridrigasa AataaBB. 

— ABBBsaa-M * raaabiaoata da ufflaia aa qaa a 
praiidaato da dlraatirla da Ciapaahia PaalisU 
partiaipa qaa a raipeaiiva diraatwia da aaafaral- 
(l.daiia a niiiaváo aBtBfiaraaaU tassada, ala 
aabra data algaa aa ia»a larr«-»iai « flaviaaB, das 
gaaaria daitiaidas a «ipoiigíai. 

— Davalvaa-aB a dir««Uri> garal da abras pabli- 
aaa a prapiata dB Cirln Aataaia da Aaaria, sara 
o aarvigi da pm.giaidi Rlbalra da Apliby.—D«a- 
■a aoabaalaBato aa thaaaaro pruiaaial : 

Qaa iliaa diapiaaadaa ds visto da pcaiidasaia oa 
attoatadia paaiadaa pai» direitiri» garal da abraa 
pabliaaa para aa angoahiirii aa lar?iça d* raapas- 
tiva raapartigla, roubaram aaas raaaiaiaUa, • 
joraaas.—OSaioa-as á dirastaria da abras pabliaaa. 

Qaa, Qca appravsda a deapsis da qsaatla da..... . 
201000 réia (alta pila aaatra aaalalpal da Piada- 
aaabaagaba, por ardaa d« diraitori» gani da abria 
pabiiait, aaa a rabiiasaBata da barraasa da rio 
Parabyba, jaata a aasaa sidads a aaaitraaela da 
am poatllhCo. 

Dialaraa-aa aa praaldanlB da dlraatirla da G»a- 
paabia Brigiatla» qaa, por daspasba da praaidaa- 
Bla da 13 da Jaaaira altia*. (ai aaaaadida a aata- 
nusii qaa padla aa iataito da diitiagair ai (ralas 
da aigsdla aa rawa do aa airaça, paaiaada Bato 
pana tibslla o. 4 dai reapastivaa tarifai.—Oaa-as 
laahaalaBBto ia saisabaira Ciail a oa Ussoar* 
pravinslal. 

itriows BUPAcaAaos 

Di laipdatar gsral ds imaigragla >a(«raMa4a • 
raqaariaaBta am qaa as imaigraetaa Boraíálél 
Osaria a oatraa padaa pagaaaato da auxilia qaa a 
lai BiBBBda BII imaigruatai.—Aa thBaaara pravia- 
Bí>I para pagar aa toraaa. 

Da aagoabalri laail da aimpiakii d« gaa da sa' 
pitai, iBdraaada a ifflcia aa qaa • garaata da aas- 
ma raslama pravidaaBias para aar aaaprida a lOB' 
psitlva nntraitu —A'   tbanacaria da (afiada. 

iiagaaaiMBNToa UBSFàCHIVOO* 

Os Joié Jaaqala da Olivaira.—Ba viato és im- 
(•rmiçla do dr. laipaatar da tkaioara praviaaial a 
praBaradar liaal, dia prüriaaota aa rsaara» latar- 
paata pala iBppliaiatB d* daaptBho ds ■ntint itM' 
uar» da 2 da Jalha ds 1886, qaa aaadaa TBSalbar 
a paraaatigaa qaa rBBibaa asa aatir na BUrviaia, 
«aa o flm da flaar a raailhlasato diqaaatia darila 
igaardadi para qaaadi farsa liqaicfadaa oa siatia 
do ruiirraata. 

D*  Dirnsalsa  ds LBBB. — Cartlflqaa-M 
BBBStB, 

a  qaa 

6* 8ECÇAO 

—Fona ezoaaradas : 
Migaal Diaa Baptiita da ssrga da 8* ispolsat* 

da sabdBlBgBda da villa da Ipanaga, viati ossapar 
abi o ds BiBaaadaatB da pillsla loaal.Aatiaii da 
Asais Basaa, a padida, do aarga ds 1* sappiBato da 
labdilagada da villa  ds Jakú. 

—Foraa aaasadsa: 
Para a aargi da 1* lapplaata ds labdaligidi da 

Jabá o aidadla Bafníiaa   da Silva Mais. 
Para azaraar iatBrinaaBBtB • affiaii da pirtidor 

d« jaiza da arpklia da sapltal, « slfarei Ja,é Laita 
da Casta Sibrinhi —Ramattaa-ia o tltalo da aa- 
asada aa dr, jalz ds srphloa da aapitil. 

—CoDiadea-ia aa pramator pabliai da Ubitaba, 
baabaral Aagailo Freira da Silva Jaai*-, a riao«(a 
qaa padia daqaalla siaarsa para a 4B Parabf baaa. 

Palaaio da gavaraa ds 8- Paala am 13 da aaia da 
1886. ' 

Dsalara a vaa. aa ailagC* é aiaulta aaaiUata 
da asa afflsia ds 30 da Abril altiaa, qaa aa aarvaà- 
taaríi aaasadi para azaraar privimrUaaata '• 
afflaia da aiarivSa ds arphlas a da ptiradagla da as- 
pallaa a rsiidaai daaia tarma, Masaal Suar ds OU. 
voira Santos, alo inairra aativa jandioa para 
praiaatr qas pada lavrar aiariptara., piaaor pra- 
aari{dai a aacrarar aa aivsl, par d;atribalçia aaa 
vaa. qos è toballila da aataa a anríTla das aza- 
aasSaa aivsia, viata sama, aaaqaaata « artigo S« 
do ragalaaaata saoezi aa dsarata a. ttíO da 28 do 
Abril da 1885 aatabalsfa : loga q«a aa aaDiaipio 
tanhi (Sra aivil. Usaria araadaa diia Uballilaa do 
pabliao, judiai»! • aataa; aarviada a 1* da atarirlo 
da arpkios, da pravedaria da «spollia a raiidaoa a 
a 2* da «aarivli daa azisafSia «ivaii; tadsvia aSo 
qaar iaaa dissr qaa a aairiila da arpoloa iaji ta- 
billiSi d« oitn a pana maaaUr ai izii«gg«« 
liveia, pirquo a pilarra—UbiIIiL—é abi lapra- 
gada «aaa ayaaaiaa da —aaarivJIa— iibiada-M 
baa diairlaiaadaa aa faaasSss piivatlvaa da asda 
aarvaataaria. 

A aitada diipuiçâo, aama ia *é da tia»l da aaa- 
aa, 4 ««oiilidada da dura ti da 30 da Jaaaira da 
1834, qaa aaapra fai aataadlda da aida a aiubala- 
«ar-ia aa «ada Mraa aa aaarlvla privativa da ar- 
pbln a da pravadoria « «atra daa iinaçdai tivit 
« «rimas « taballlla da aataa. aiafcrzi «spli«aae« 
avisn da 15 da Jalba s 0 da Danab. • da 1364. 

Maaaa aiafaraidada taaaa a lai prjTina,»! B aa 
da 1» d« Mirç« ds 1838 qua ntitaa : 

Nai villi* o a di ««laalarata ha dai« Ubillilsj 
«ia .«troa «fliaiaa aaaaxaa, aa da.lai a«rá a aai' 
aa taballlla da pabliao, jadiaial a Botaa, a oaorava- 
rí aa faltas «ivals s «rlaas qaa sa praaaaaaMa ia* 
raato a Jais aaalslpal a da dirsito, a aatra aará 
lómiati aaarWli da arpblaa a iiiaalii 

A dinrimiaiçlo dn attribai;«aa prlvaliiaa daa 
tiballllaa d« aatas. daa do jadiciu, aaorivSoa da 
lUil a da arphloi, aa iniiatra laatdaaaato axaaata 
pala uaadar Caadlda Maadaa aa OmÜn PkiliDDl». 
Mtu a pig. Í7S . 186 a paU dr. £**.?,&", 
m'am irtlga iaaarta aa «Diraita» vai. 21, p«. SM 
Daaa gaarda a taa—Barlo da Paraohjta —àr iml 
billil. da Jaaboira. —*** -»'• to- 

—Ctamiaiioi-ii: 
Aa aiaiatario da JaaUfa a i tiasaararU da fa- 

tiada qaa aa 11 da aerraata a baoAaral Lm da c. 
aarga\faUa, Jais da dirsito do Botaa. t. «,t,„ 
•a «no da liiiaçi. 

A' thaiuririi da finada qaa fai rraii I MI« 
Jais da dirsito da L*a«4aa, a dr. ArieUdaa MiiMUia 
Frsaaa para oainir iatariaiaaaU • aargi da ora- 
aitor pabliao da aaaaraa, daraato a iapa«aiiota 
da .f »ati TI -r™aana 

Aa «oaaaadaata da «orpo paliaial a«auaaKiB 
qia aoaaadaa-M balza da sorrlpa, pa« aaaalaadUdl 
U«po da lagijiaialo, ao aoldado ÍTí» OMiaASia 
Imm aorpo, Joaé Laaa da Caapos. »«~«o 

omaos aaarAcaaooa 

Do 3* iipplaato da dqla^ada  da 
Paiza padiada aaaaoraeS*. —Aa dr 

Da aabSalagad» é 
padido.-Idaa. 

é-B.od« 

41rigU4e 

BiatriannrrM 

Üo Joo4 Loas da Caap«a. 
Do Palipfa J«a4 doa S.a««t -I 
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MumuujL  ML IDlTHUOyZo PDILIIA 

Batn Ml 1* dlitaul* • pr*JMtt a. 100, dl f«f»r- 
■■ da iastcaaflt pabliaa dt prariaaia. 

O ar* Cakatllboi—Ur. praaldaata. aMDiapta 
da taaaaha ■■(aila4a, aaaia a a laíoraa da iaa- 
trotfla poblias, ala daia «ar traaldoaa dabata da 
Aaaaabléii iam qaa aataja awmpiahada da paraaar 
da aaa aaaiaUiia da iaai mambrga. 

K' rardad* garaloianla aaaalta q«a ai airpia da- 
HbaraatM ala ila •• mala iptaa para (atarai 
lali; « aliai min aipaaialmaata «aba > pipal da 
ataiara, a aliala da crltlaar. 

Par laaa Tiabo prapdr qta ». «x«. aamaaUa á aaaa 
■abre a MaTiaiiaan da aar aata projaata raiaattlda 
a uaa loanaiul* pira iatarpdr aabn alia a Ma pa- 
raaar. 

JA via adiantadaa aa dlaa da «aaaa luil*, aa ••■■- 
■aiuSsa pirminaotai da aaia aatla Mbraairregadu 
da Irabilbai ; • prajaati da rafarma da iaitmagii 
pabliaa é Uaya; üa iorta qui ao» «1-» a um» daa 
aaaialnõM parmanastai, aoaa diiia, ]i aibrMar- 
ragadaa da trabalhaa, Bla ma piraaa a mala mala 
laadaaiate da la*armai a rafam* * etfaita, o qaa 
allii aaradila aar a paaiamaata garal. 

Naataa airaamitiBilaa, lambrai-ma da raqaarar a 
aamaifio da ama aammliila aapaaiil para dar a m 
paraaar aabra a pnjaata. 

Ha aa Àiaembléa aidadlaa qaa ia tâm dadiaada 
aapaalalaaBta a «ita gaaara da aitadaa, parfalta- 
maata aiakaaldai da r. axa., aaaa taaa, par iaao 
pnpiDhai Aiiaabléa alui a aamaifCa aa aiui- 
■iaala aapaaial, aaaa taabam qaa aamaatta a 
r. aza. a aaaalha daa maabrai qaa a darara aampdr. 

O ar. prealdente dia qua itgaBda a pra- 
tiia dtra iitr aamaada da prafaraaaia para qaalqaar 
aaaaia>S> aaptaial, a depatada qaa a prapda maa 
rè-ia farjtdo a B(O obiarvar aata ragra da daliai- 
daia, pirqaa a praprla aatar da raquarimanta aailm 
padia 

Nimaia para aaaa aimaiula aa ara. Jóia Ribeira, 
Ridrige Libito, Almiida Ntgaeira, Riphaal Carrêa 
a Rangel Peatiaa. 

O ar. Rangel Peatana pede permiaila 
pira Bla aaaaltar a lagir psra qaa aaaba de ler na- 
meada. Diaaja Beatar-aa aa Aaaembléa era poaifla 
aomplstimeate iialada, gaardaBda ipaBu aelida- 
riedada eam aeaa aompinhairaa de baaiada, e«ma 
lha iapda a tradlçla da lea partida. 

Raiardi aoaa (ia aea a projeeta qaa vil aarvir de 
baae á diiaaaila, reeerraBda-ie para apreientar aa 
eaeadaa qaa jalgar «aBTanieBtea. 

O ar. firealdente dia qaa nla pile per ai 
deliberar aabre a nqaerimeata da oabre dapatada. 
Vai aanialtar á aaaa. 

Subaauida a votoi a raqaeriaeata, é rageitado. 
Vai • projaata i «oamiaila eapeeial. 

APOilNTADOBlA 

Batra em diieaiala a pareeer a. 81, da eamaii- 
ala de eanatitaiçle o jaitifi, aanaidarando perfil' 
taaaate legil e aeta de gareraa qaa apaiaatoa aa 
taekygrapho. 

O ar. ALusuato Queiroz :—Sr. preai- 
denta, pedi a palarra aflm de aaBteatar aa ajaala- 
iBai a qaa abegoa a «amaliila d* jaatiga a reapei- 
ta de aata da praildente da pravlniia pela qaal aa 
prateada apaatatar am taebygraphi deita Aaaaa- 
blda. 

Cima T. aza. e a ena devem eatir lambradai.da- 
aeDTalri largaaeata ca argamaataa qaa me pareea- 
ram aprepriadaa para moatrar qaa ai favuna aaaae- 
didaa pala lei a. 19 de i* de Marca da 1838 aSa pe- 
dem aer ezteaaivai aaataabygraphai. Hija.ir. preii- 
deBta,a aiaha tarefa »ratiüiar aqaellei argomeatii. 

Parece-m*, ar. praiideate, qaa a illoatra aaamía- 
ata na eeaeleila a qaa ehsgaa aSa iaterpetno aza- 
atameate aa diipoiisSii vigiatea d reapalta da eia- 
•aaila de apaientadiriaa a «npregidai prevlaaiaei. 

Qaaada faadameatei a meo reqaerimaati daiafir- 
maySai i sala reapeita, diacati o aiiampta sob trai 
paatoa da viata i aatodai a amtaraai do isrrija qae 
é flita pelos tiahygrapím ; praearei iadagar se lhas 
aampite a aathegoria da ampragadoa pruvineiaai e 
aârae,aiada meima aiteadando-aa a» taabygraphai 
• aliiaifliifla de orapngadoi pobliaoi, piaa-ie Ihn 
appliear ai regraa aatabeliiidas pala lei a. 24 de 28 
da Mirjo da 1896, qaa torna ezlaaiiva í tadoa oi 
«mprtgidoi pablieoi, iaalaiiva aa da Aiismblé» 
Praviaaitl aa fararai da lai de 1838. 

Como v. eze. aabe a dlipoiiçSa di art. 1* da lei 
de 1867 fai o faadamiato allegada para ean«eder-ie 
• faver da apaieatadoria au taehygraphic, 

Vojamoi alada orna v,-,« o qaa dia aaaa lai. 
B' axaito, ar. praaidiati, qae a lei de 1857, em 

nea »rt. 1°, eria a lugar de taabygrapha eaai venai- 
aantaa «artaa. 

Maa, ae d'ahi pida ia dadaair a qaalidade de em- 
pregada pabliao para aa taebygraphoa deita aaaa, 
n(a ai pid» abaolatameate eoaalair qaa enea em 
pragodaa aijaa faTaraeidaa em tadai aa aaaa eaaie- 
qaaneiaa, índepandsata da eertai regrai a qaa aatla 
■aiiitoi ai demaia eapregadai praTiaelaai. 

B taate é aailm, ar. praiideate, qae a art. 2* da 
referida lei de 1857 diapSe qaa urá ella regala- 
■eatada. 

O lagiilador, detarmiaaada qaa a lai fona rega- 
lamintad», preteaeda jaitameate.ar, praaideate.ra- 
daar oa favor» aeaMqaeatei da eathegaria da am- 
pragadoa priviaaiaai da eertaa garaatiai para a 
tkaeaare praviaaiai aema eriterieeaaeate eitataia 
am relaçlo i tadia oa ampregadaa praaiaeiiia. 

B, ir praaidenta, aa o leglaladar aailm ala pea- 
iawi, ia aulm ala priaadam am ralafli aea ta- 
ahysraphol da Aiieablia.ieria iojaita, por qaaato 
am relagli aoa demaia ampregEdai provinaiaei *a« 
aaaa qae aa diipaiiçOia liililativai ala maita rea- 
triatlTaa a aeveraa para qaa ellea pouam gnar daa 
favoraa eanaedidaa pala lai de apoaeatadariae. 

Para melhor eaelaraelaeato da Aaieablia vea lar 
•Igaoaae dlipaai{8ii da lei de 1896, eam o flm de 
vacifliar aa aa taabygraphoi pedem realmaata aer 
•aoaidaradea ampregadaa pablieaa, aoa direito i 
•poaaaUdarii. 

Vijamoi ar. preaideale ia i poiií»al provar aa a 
offaatividadi ao ezeraleio da aaaa attribai«<ea alo 
IO daraata a tampa dn aiiiSai da Auemblèi, aama 
daraate a tampe am qae a reapeativa leeretaria 
faBaaiaaa. 

Cima v. ix. iibe o eervlf • taab/graphiea é aa 
aarvlça Intarmitaati; além da qae ai aaeirngidia 
daiti larviço, da faato, ala apeaai abrigada! a apre- 
oaatar a nrviço feito, e ale ixiiti, ir. pmidiati, 
abiolataaiato am rigilaaeato pala qaal aa poiaa 
aabar aa a aarvlça é feito < effeativameate > patoa 
reipoativn eapregidoa. 

O 8R. & DA MOTTA: —A aeaa i aaapeteate. 
O 8R. A. QUBIROZ: -Creio, ar. praiidente, qae 

aem aar. aeoreurle da Aaaembléa. eam a ar. dlrae- 
tor da eaerataria, aaata aenla, par azemplo, poda- 
ria ifflrm.r ao aa Uabjrgrapkaa tem ao aahada iam- 
pra praaaataa ia aaaaSea e aa tem fiita por il meia o 
• oarviçi da Tio eatlo eoiarrfgadoa. 

O SR. AQÜILINO : —Nii meaaoa ' temia iaayao- 
tiovada. 

O SR A. QUEIROZ : —V ez. é aipia de attoatar 
qaa ellae tom eatado affiativ>meaU preaaateo t 

O SR. AQÜILINO : —Oa trabalkaa Um lido pa- 
bliaadoo, logo ollaa um o*tadi preieataa. 

O SR A. QOBIROZ : -E o o qaa ia digo t A Ai- 
aaablia o qaa pida aflrmar é ilmplaimeate qae o 
aorviço é falto, mu alo par qaem é feito. 

VI portiata a Aaaamblia qaa jaatamoata I ama 
«aa eaaüilia aaaoaiiiao, para terem direito < apo- 
oaatadoría i qaa MtSo aejoIUa «• ampragadoa aro- 
Tiaaiaaa, ala oatlo oajeitaa oafUakygraphoa; lata i, 
pwa ootaa i permittida ia rabititaitiea, o qae para 
tadoa oa omtroo é prokibida. 

Vi poftaaU a Anombíéa qae ia taveroa iahirea- 
taa i qaaiidada da impregadoa ala pilo giaerooa- 
aoata aar aoaoodido aoa taahygraphaa, parjaiato 
«alte-lboa ama eoadiçlo coaaaeial—a aiTiatividada 
a* aaerolaio ia laoa ottribaifin, 

Agora Tejamoo. ar. praoidoata, ae a iiaallaa«Sa 
para ootaa foaioioaaríoa alo i ooaplataaoaU falha 
as raiaaSo i (odaa oa praaarípfiaa aatahaleaMaa pata 
Ma. SüaMM 

O art 1* doooa lai ü^«a a ngaiata (Lã) o tom- 
y* de 30 iaaaa para a apooaBtadãrta oori eaaqaie- 
taialaiBada oe am aaata oa Mrrtçaa prootodoo ao 
—iraiet i «IJIIUVO > ia mprego, ãBo eaado ai 

, u imlimíê» áa tf«ativUMa. M WíM 

iaotlteaiai a tombem  aa  eata aaaa aila   ieli 
Ja.liiaadaa. 

Nlagaam podari  aMrmir n a aarvlfa tnkygri- 
pkioo iaffiolivouiaBU (alu palao qaa (oram ialla 
laearragodoo por lei | ao eoatrarla podaaia aSr- 
aar aM alia tom alio rapotidai vem leito por poo 
oooi oatraBbia. 

Voj.moo agora ao oatrao dlapooigiaa do lei ia 
1800 podam laollUiar a legitimar a apooiataderla 
eoaoedidi pelo praaidealo da provlaala. 

O art. S> dlapio a logoiate (U) 
« lilaa ilipaelfiei o aaaigalatoa ila appliaavelo 

aoo oaprogadaa da Aaaamblia Pravlaalal, daaioa- 
taada-ia, perim, todae aa faltaa qae derea daraata 
a tampa daa laulea a aa qaaata dararaa aa Ira- 
balhao da aaeretarla, aaja qaal fir a matlva. alada 
aaeaa aea lieeapa.a 

Vi *. ez. a lajaillfa qae io preteada eitabeleeer 
oa ralavlo aai de mala ampregadee. 

O dlreetor da eierotor a, ir. praildeata, i eaear- 
regado da loair aata daa faltaa dee empregadoa da 
oairataria da Aaiamblia, maa aa taehygriphoa ala 
•ali* abiolotamoata aajeitio ao rogalamiala dana 
rapartiçlo. 

O 8R. AQÜILINO DO AMARAL: —V. ez. prove 
qoe ellea deram falto*. 

0 SR. A. QUBIROZ :—Ao aparta do maa aellega 
direi qaa proiaraado iadagar ia raalmeate aa aa- 
aarngadaa da taabygraphri tinham aa ala dada 
faltaa, foi-me reapeadida qae ale aa padia aober 
porqae enea impragadai ale oatlo lajeitea a 
paatoa. 

Liga, ae ato pedem aer applliadai aei eaiarraga. 
daa da taahygraphia aa raitria{ffei e deieiatoi de- 
tarmiaadaa pala lai da 00, pelai faltai dadai ao 
azaraiaio de liai attribai(Oii, também ala é raiea- 
vai a jaita qae ellea njam igealmiata favoraeidoi 
eomo oi demaia amprogadoi pravlaaiaea. 

B, iiala, vijamoe a iajaitifa e o odiou da «z- 
lepvla : 

A lei aageita am geral tadia ei aapregadai pro- 
vioaiaee á ama rlgoroea e ie>era ãiealiiaçle, exi- 
gindo aaaidaidada e effeetividade daraata tado a 
anuo aa ezereieio de eaae deverea, eaqainto qae, 
ieeata aa muaa tampa aa eaearragadoa do lorvipo 
taehygraphieo da tada a qaalqaar flieiliia«lo aa 
preva de anidaidade a «ffietividade aa ezeraiaio do 
aervipo á qae ila obrigadoi, aiada meiao daraate 
o aarte praia dai trabalhai da Aiaeablia Provia- 
eiall 

Paraee qae li eeta eoaiideraglo aaria baitaata 
para qae a Asiembléa alo approvana o aeta da 
preiideate di provineia, qee iBqasitioDavelmente 
ale tradaz o pona.minto do legiiladar, qaa Iò pre- 
tendea eoBeeder fovorea oopeeiaei aea empregadoa 
pablieea qae provaaiem effntividade ao aerviçe i 
ua earga. 

Nem liqaer, ar. preiideate, n taahjgraphea tim 
dimiellio de iffaetividade nnta proviaeia; aliei 
exeraem aema é aabido na aatividada igoalmente 
am oatrae pravinaiai a na aapital do Imparia. 

Vi paia v. ezi. qaa alln ji ala tia favoroaid s 
pelaa eondi(8ii do trabalhe, qae alo ha abíalata- 
mente raila de ordem pabliao, qae jaitiflqee nav* 
farer. 

Oi taabygraphji, não li pilai veaolmOBtea qai 
tém aeita «na, aima pala liberdadi qae tim de 
ezener a ina aitividade > imo aeabe de aamotutrar 
em oatrao provlnaioi ale pelam geiar daa maiaoi 
faverea qaa lio diipeoiadca iqeallea da qaem io 
exige effietivldade no iervi;o. 

B' pabliao a natario, ar. preaidaata, (|ia ca 5a - 
ihygraphoa duta aaia, aa algana ae meaai, pna- 
tam igaal aerviçe á proviaeia de Minas bim eomo 
aa Corto aa pabliaagla dai trabalhei da aiiemblia 
garal. 

Aiiia, ir. preiideate, ainda qae io reeenheçi BII 
eBearregadei do aervi«e taihjrgrophieo e earaater 
de empregadoi pablieoa proviniiaai, jamaii ia po- 
dari jaata a lagitimameata eoaeader-lbea ti fave- 
rea eipaaiiei i qae tia direito eatree empregadoa 
qae eetle iijeitoi d iiverai e deteraiBadai een- 
diçSai. 

Alada a anai panado am dn taehygraphn deita 
Anemblia io fea aqai eabititair, creio qaa deraata 
toda a aaiilo por aaaar-ie na aamara doa ire. dopata- 
dei, ezareendu a saa proãnSa. 

Ji vê a aaaa qaa eo tenho raxüo, qaando digo qae 
nla ha effaatividade real. 

E pergunta ea a v. «zi, ir. preaidante, foi aon- 
ladida llaança a aaie fameioaario, eoaeta ella de 
algam daeamento aeita aaaa f 

Oa aebraa dapotadoi podem qnarer enearapar o 
aeto de k.arado proiidente da previnaii, porém já- 
maii paderli privar a aaa lagalidadi, a «ua proae- 
denela. 

Gamo tenho dito maii de ama nt, nla lira neota 
qoaatSo a mcnar prevonflo lontra qaem quer qae 
eeja; oi tenho e daaejo de vir bem flaealiiada a 
dietribaiflo doa dinheirei poblicea ; aihe jus- 
to qae o empregado provineia! qae ezaree a 
eaa aatividad* darante am longe periodo do an- 
noe, qne inntiliai-ie para todo e qaalqaar ontro 
aerviçe no emprega pnblieo, tenha aa favirei qae 
elo eeaeedidoi pela lei, de apanatadariae ; mai ala 
me parece justo qnerermoi por ama interpretaçSe 
lata, favereaar igaalmente í (aneeionarlea qae ale 
ganeroiamente retribaidoi, e qae abiolatamente 
nla ia aaham imponibilitadoi de ezener aaa 
aetividade em eatree mieterei e na aaa profiule 
meami, em provineiaa divenai, eime legitimamente 
o fmm. 

Bm viita de todas eelai loaiiderasSaa, ir. presi- 
denta, pergunta ea a v. eze : deve lar appravada a 
eoBelaila de pareeer da nobre eommiiile de eomti- 
tniçllo e justiça t   Creio qae nlngaam o diri. 

Beta Aiaembléa pile, manda de aaaa attribai- 
(Sei, nom memento de generoiidade, eiBeeder ama 
penile aa f unnionsrio da qae n trata ; mai ala 
podaria ae aibrea depatadae abialetameata joatifl- 
ear, demoaitrar a legalidade de aeto da adminiatra- 
çla. 

Qaal a raila de ordem pabliea qaa leoaielha a Ai- 
iimbléa a aebreearregar o tbeieare proviBilil eem 
am empregado inaetiro, qaaada a namere deetee 
ji é izieiiivo t 

Pareee-me, ir. preiideate, ter inSiiiatomante 
deienvolvide ai raiOaa peln qnaaa me appaaha i 
lenilnile da pareeer em diManla, o, eeailaiado, 
peço permiaila i v. aza. para mandar ama emrada 
aobititatíva i eoaalaele apreieatada pele eimmii- 
sâo de eenititaiçlo e justiça, qaa, eipero, eeri ap- 
pravada pela Aiaembléa. A emeade i a legaia- 
te (li) : 

B' apelada e ealra lonjanetamiate em diieanle, 
a ngaiata 

1* dita d* dite a 
1- dita da dita a. 
1' dita do dite ■ 
1* dlia do dito a. 
1* dita do dllo a. 

90, daite aaao. 
94, deile aaaa. 
70, doai* aaa». 
00. d»ele aaaii. 
117, dnte iaao. 

1* iiladn dita a. 118, deita aaao. 

A'9 X auata 

Ciatlaaa«ledat* dlieaerfu de  projeite lubre e 
lei de fe.ça. 

Leveata-aa a aaeile. 

GORRKIO PAUL1STAW0 
0 baolurel Franciico Eugênio do Tolodo 

foi exonerado, a pedido, do cargo do pro- 
motor publico da comarca do Jaoarehy, sen- 
do nomeado para aubstituil-o, o bacharel 
Juvenal Malhoiros do Souza Menezea. 

Pedro Augusto Kiebl, professor publico 
da segunda cadeira do Cabroura, foi, por 
aoto de h mtem, suspenso do exercício do 
magistério. 

Deo-ea, a lO io eorreate. no maalelple de Bata- 
taai, em am aifasal do oitabeleelmoato agrieola 
de ar. taBente aoreaei Boaventara Ferreira da Roaa, 
am herreroeo crime. 

O portagoae Jeaqaim Monteiro Oalmarlee eonvi- 
doe aaa melhor Ameriea Brmeriada de Carmo para 
pausar na lafeaal a alli, alo ia aabe porqae, eafor 
een-s, fariado-a depoii a faaadaa daada o peioiço 
ati oa pia. 

Ne eadaver da infelii iiahora aeatavam-ae vlate 
o nm ferimeatoe. 

O eriminiao tem apeaai vinte e paaeei aanee de 
edade o ovadia-ae apíi a porpetraçle do deliete 

A aaateridada pelieial tomaa aoaheiimando de 
faeto. 

A Anemblii Pievineial de S. Paala, taaaade 
einheiimeoto da eommaaisaçla feita da aeto pre- 
■ideaiiai pele qaal foi apeientado o taehygraphe 
mijar Vat, reielve, em viata daa diipeiioSu iigii- 
lallvai vlgeatei, qae aee taebygraphai da Aa.om- 
blia Praviaeial alo pedim taraar-ae ezteaiivea ia 
faverei eoaeedidoe aoa lapregidiipraviniiaii paio 
art. 7* da lei a. 24 de 26 da Março da 1880, e aailm 
nega a aaa appravacla aa meeme aeto 

Sala daa aenSli, 27 de Março de 18S6 —Aigaito 
Qaelrei. 

Miagaem mai* padiade a pilavn, eaeerra-ia a 
diaeaiala, a, proeadeado-ta i vetaçlo, i appravade 
o parnir, laade rejaitada a emeada. 

TERCEIRA PARTE DA ORDEM Do DIA; 

VOB{i, POLICIAL 

Coatiaúa a 2' diaeanle de projooto a. 65, qae 
iza a ferça polioial, para o aaao de 1880 i 1887. 

O ar. Almeidm   fogueira proaaaeia 
aa dinarso qaa alo reeebemoe. 

O ar. Rangel Pestana preaaaeia em 
dluarie qae alo neabamaa. 

O ar.  Presidente 
do dia eegaiate > 

dnigaa   para a «rdea 

1* diitanio daa paitarao D. 13,(re<iIaaeBto para 
a maUdoaro de Ria-Clara). 

1* dita da dita a. 13, da Ria-Cliro. 
3* dita Ia projaata a. i, ieate aaao. 
3* dita da dito a. 80, doata aaaa. 
3> dita da dito a. 81, deate aaaa. 
2* iito do dito a. 91. doote aaaa. 
2* diU da dito a. 119   ia aaao pasoado. 
1* dito io dito a   127, daato aaaa. 
1* dito da dito a. 87, de 1886. 
1* iito ia dito a. 71, daato aaaa. 
1* iita do dito a. 84. daato aaaa. 
S* dita ia dito a. 31, deita laaa. 
1* dito da dito a  90, deata aaaa. 
3» iila da dito a. 44, iaote aaao. 
3* dito 4a dito a. 36, ieate aaaa. 
>■ dito do dito a. 58, dieta aaaa. 
f dito do dito a. 64, doafc» aaaa. 
1* iito ia dite •• M, íMM MM. 

Cahio, nestes últimos trez dias, abundante 
geada sobre a villa e o munioipio do Ribei- 
rão Preto. 

O tremor  de   terra 

Bsti verificada a causa do ultimo tremor de terra 
que tanto preoccupou a nossa actenç&o. 

Diz o «Uiariu do Biazila que em dia* do mez de 
Setembro de 1854. das 2 para ae 3 horas da madru- 
gada aentio-se violento tremur de terra em Itaguahy, 
sabendo-se depois que este prolongou por Mangara- 
tiba, Ilha Qrande, Mambucaba etc. 

Aquelle tremor de terra foi antecedido por violen- 
to estampido. 

SSo testemunhas deste phenomeno : o rvd. conego 
Diniz Affonsn de Mendonça e Silva, que residia na- 
quella época e ainda hoje, no convento da Matriz da 
Vília de Itaguahy e o sr Antanio Pereira da Rocha, 
hoje empregado na B K. D. Pedro II e ent5o caixei- 
ro II'IIIII armazém nesta villa 

Naquella época attribnio-se o phenomeno á erup- 
ção de um vaUão situado na Serra do Papagaia ; e 
o tremor de terra ultimamente notado e qua se es- 
tendeu daquella vill» a esta corte, fai suppor a sua 
segunda erupção. 

Davia ter sido inaugurada ante-hontem, a 
ponte de ferro sobre o rio Pardo, construída 
pela companhia Mogyana na linha da Rio 
Grande. Pela primeira veza locomotiva atra- 
vessou o município de Batataes. Dentro de 
pouco tempo estará oonduida a linha até 
aquella cidade. 

Pela aoeretaria da paliiia foi viiado • paa*aporte 
do ir. Coitodlo Tavarea Negueira, labdita perta- 
gnn, qoa irgoe viagem para a Baropa. 

Affonso Botelho de Abreu Sampaio foi 
exonerado, a pedido, do cargo de inspector 
litterario do distrioto de S. Carlos do Pi- 
nhal, sendo nomeado para substituíl-o, Fran- 
cisco Jeronymo de Búteasourt Coelho. 

TIlEiVriXO 8. JOSÉ 

O .Guarany 

Aneiaiaraanta esperado a ji adiada por falta da 
aaaoios onfiUientes, tivemei ante-hontem a primol- 
r* do €Qa*raDy>, opera haja. péio-ee disel-o, papa- 
lirliilma ao Braiil, e qae Slo Paulo já envia mig- 
nifiiamente eantida. 

Nora am logar vaiiono thaatro ; eheioe o eamaro- 
tos, repleatai aa aadairaa a ai poltroaaf. 

Nai galiriaa poro apinhade a ia debroçir em 
psneai, aneioie, febril, eam a faae eathaiiastiaa o 
relnnnte de qmm pratiea o berolee aairifloio do 
arreitar, para «andar a anaiaa io patriaio maeilro, 
o ealor fiammejante daa tirridai iarriabae. ■■ 

Na sala, noa carraderaa, i porta do S. Joii, am 
lam-snm febril a aneloi* qne ae tradaita sempre 
meia aa mae» pelo legainta : —Bailo o CalIUni 
dari e*nta do reialo; Ah 1 0 Tamagaa, a Da- 
rand,  o Ferrari ! .. 

Cama ia vi, a er,. itativa de am pabliao qaa ee 
lembra de Tamagao e de Deraoã nlo poda deixar 
de. meeme ao aego do eilor, praduir eertea arre- 
piai di eipinha a qua ia vae arriiiar i lompara- 
çlo perigoiiiiima. 

B eaie arrepio' inqaietanta. ena itlafrie eipaata- 
dlçe pareeem ter lentlde ee ezeeatantaa em geral, 
qae eitiveram manifiitamente timidoi o reieioiei. 

O leahir Calliom, ene parecia qae o eeito. * 
lommoçlo lhe embargira a viz qaa, pebresiaha, ia- 
hia-lhe fraea, heaitaate, a mede. 

Bm todo o aaio, joolica io lhe faça, o jovea to- 
nar fei o qee poade, eiferçaado-ia o maii qoe em ai 
eabia para dar am Pary raieavel. Bom type qaeii 
qaaii qae nu doa ille, fira da davida : para ia 
pareeer eim am bigriahe verdadeiro baitava *i ale 
aeientaar tanto ei bigedei pretao. Iralhados i BB- 
ropea, qoe ala perfeitamente diapeaiavaie em em 
gaarany, a lappnmir aqaella fraaja dourada da 
tanga qae nlo noa parus moito bem ao gnorroiro 
a qiom a heroiee povo d*a lOaaranyi ehamava am 
laa lÍBgaa!*Pe'y t 

A Signara Di Minale, qae alaançaa am verda- 
deiro o jaatiuima triuBpbo na a Traviato », aen- 
tou bom, mas um ama fria», ema friesi, qai pa- 
reô! a de gile. • ■*     v 

B' iaeoateitavel qee a laa vis i para, límpida a 
Jaita; qaa veialita bem, eom pare» a elegaaeia ; 
qaa veit*-ie perfeitaaeate o piia iam legaraaça a 
palae.   Mae lieo ale beato. 

NeaMiitaaei de ama Coiilia aem tedoi mia 
reqaiiitol, mu qae, ais» dlna, eeja ama mealaa 
viva aamaroii, ama meain* de iam», qee ao m<vs 
e ee lathaiiumo.a qea lenha biataate de malhar a 
de malhar dom.lu, para ao miaia oipmtír-*» 
quando i aiooidada por aa homem qaa a vaa tirar 
do eaatieaimo leito, de aaa qaerto,   tlto n« a ti 

A Sigaire Di Manila qaa BOI raleve o dliel-o : o 
pipel de Ceai li a, pela qae teia ao tnoviasalo, i 
*içí»,—no qae a ms/no i porte dnaetlea, alo te- 
ve am   deiempeaho eatiifatirio. 

Maita pelo eoatrarla. 
õ|Bm eempeaiçlo o sr. Xirde   deu aie am OIB- 
sslea   muito bom,   fiseado  epploedir por miia ie 
ama «et a laa baila vai, prlae palmaala aa < Caa- 
çfo doa Aveatarairae ».  qqs foi    bieada. 

0 «r. L-miat* aadoe rogalaimiata. Pai am 
i;ffri»il D Aatiaio. em paaeo deaageitode som a 
daa aipada ae doai do 2* aeto, mai lempreoe 
laforçaada par dar vida ao aaa poqaiao pipal. aliáa 
ea uru iaportonaie ao 1* a i* aatoa. 

Follemoa agara da Raveri. 
De tedee oo eaatorea qaa temeram parta aa re- 

preeoauçlo de «'isiraayo. tal a diitiaet* baixa a 
ãrimeira igan, a naioa qaa aatiifea iata rs o aba«- 
iBtaaaata. aaaa qaa ea eeafroate aaa Doadi a 
Caatelaary, qae eatre ai', aa Caaraahie Perrerl, 
isaraa o aeoaa pipai. 

r.i aa «anqse axiellaato, optiasaente earaata- 
rio* o. qaa eaatca   eam  aa   b-ia a aaa iirreoçio 

Die ei>«s il* ea iOla d<ier aia aall* bom, aei 
aallo mal. A,*la, aa*lm Nla daroa o prooloo 
vi|4r*o (ire qoo abro • S* alta d aadaraa i< apol- 
p»d*lloa aa laai do f aoto, baile tralho de maiioa 
qae, digoaal J de vu, («i ail ezistlado até alli, 
por. o qae aouinbuiram todao im gerai, ale eobe 
maa to algam um parlioelar. 

K' de aatar aa q*a o oiro *Ma par 1'oaplo porl*- 
■kiaea fai eaatad*, ilim de freaaameate, am peaee 
de vogor, aeade aaieiiario am paaea mais de aai- 
maglo a maviaaato. 

O eirpe ie baila deflelialiiaime, oa Impoiilblll 
ioda da ezoealar a balla4e ie apara, iaaentoa am, 
da nlo matto graade diSialdada, em qaa tomarem 
parte, álea dai batlarloas, 8 peqaeaiaoe begrea a 
aetroe taatea marmaajie dasalagsalee, qao i parfle 
pelavam de*e*peradamaate eomo doedea. 

Carne oe vi,nom lado sadou iirall merevilhis. ■ 
Nateralaaata a foliada algaao aaaalae mais a a 

paeea relIaiJsda de elgam eeatar predaslram eesa 
dsismpeabe do aOaaraaya, qea sem ter eetsde ai* 
de todo, olp esteve bom ; e estamea eartee de qae 
o sr. Migaea por am ledo. o er. Veatari per eatre 
e aiada par aetre oe aaaterai ee eiforçiram tedoe 
per aoe derem ama ezeellente repreiaateçle da 
baila partitur*. a aeniegail-a-lo maieoa meaee 
pare e (atara.Mae uma eaaia ala aa pada ieizir da 
notar i—a peaee eaidede de eauiidor, soatra-regre 

oa qaem qeer qne eeja qao permitteaee eoriitaa a 
eompirma fisaldado da ippareierem veetidoe a 
earaeterleadee eam aqaelle relizimente desigreda- 
vel a Iriele. 

Nla havia am ti eorista symori qea nlo feeee 
braue*,briBej eiuo ame inglesa I * 

Uoaata a aompari<ae, appareeinm, li para a dm 
do 3* aeto, BBI q astro pretos, iatalramaate pratos. 

Afora Sinai, os demais seteatavem a eaa belle 
aflr de gente eadia a de saugaa poro,—odr qoo ala 
rsrs destaesvs-ie de am bssto por ds bsrbaa ia- 
glexaa prelae aime esevieha ea da amas liadas 
eoiçss loarss... 

Dávamos alada rselsmar eeatra edesaie eem qea 
se terminou o HBSI do 3* seto, e priaelpilmente 
eontr* o tal dsrroeamente do eaatello no ultimo. 

Aqoillo parsie ame parodia pilharlaa ae qee de- 
via aer feito. 

A eaeaa devia ser anim i D. Antsaio, sm sieoa 
eem ss eonspirodorea, dis-lhee : < Nenhna ds vis 
sibiri a'ttqui; idee vel-a > e aie I ama tsehs sgsrre 
s ehigs-a ao deposito de pólvora. Orando estsmpi- 
da, aabe lado o saenario e vi-ee aa lenge o campo 
dos Aymsris e, lobre ama o.llina. Ceiilla de joe- 
lhos agarrada por Pary, qas Ihn mestra o lia. 

Agcra im>ciBem : 
Assim qre D. Antônio dis sos ssbreeitadai eem- 

piradirei : < Nenhum da vái eahiri I. . > todoe fo- 
gem a bom fugir, aamiçando per D. Aateaie qai, 
teueado a qaede do eielello, iima-is nia baeti- 
dores. 

Orando datonaçle, rsiga-se am pedaço ds panna 
e a ia uaiio mestra aa tendo am tablado eem doie 
piqasass pataqaairsi ajaslhsdei I... 

íicj i o < Oasrary » aovaaaate. 
Q*a esteja aa altar* da eompinhia qaa aoa daa 

a c Marioo »   é   a  Baeso aais   ardente  d*sej>, em 
bsm da prssparidadi da «mprsss. 
      *>i 

Foi recolhido a oadâi, para cumprir sen- 
tença o criminoso Pedro de Campos, condem- 
nado a 4 aanos do prisão pelo jury de 
Brotas, por tentativa de morte. 

Pedro Campos residio em Campinas, onde 
foi sargento de urbanos e vendedor ambulan- 
te de bilhetes de loteria. 

Foi apresentado aa Janta CeamereUl a mande- 
KO arehivar a asgainto eontnote : 

Antanio Raphael Baptista e Antanio de Qeeirss 
Ntgniiri, para o eammereio do artigai de modae o 
?t JJ*?*/1*11* nm «'dade de S. Peala ; espitsl 
12:700$, firma  de Qaeircx S, G. 

i  froale   am  eevallela ie etapa, reproiae aa tais 
aa aalaio da pilioreeea p»y**gea. 

Balia* ariiata o o «taalwdur,, oeapra e morgam 
direito, foi bom repredeslia aa doe mala ipra- 
aivele illioe da legar pala Irregalarliedo bar. 
moaleea aas plqaaaao oaioalaa a doalrlbaiçlo da* 
pedraa healdeildai. ' 

Na margem eppeeta e aaluroa* paraao ter argoi - 
de aaa maralha ejleual oebirta ie vegetafl* 
lazerliata para aa torreão peiregeaa eeao i 
aqaelle qaa aea e miier Aielüaia (oi rapredailie 
ao qaadra. 

A rogeleridade impreeea paia aetareoa iqaollaa 
peiree eairilia algam taata a pltloreoei aa irraga- 
larldade da aargaa eppeate. 

Altrahe a attaaçlo de obaervadar ei pedraa io 
leito do ria, uaaa melbadai aa baee, oatrae poli. 
daa pela eabata daa agoaa ase eaahaatae, —taao ele 
a perfeita aampreheasle a a verdade do ealeriie. 

O ei*, eilaeee e eareao, da aa asai «qaaato», 
m* girie pietories, eem ligeiree aaveae aebrsa- 
qalçadaa, i o eie pealieti ; dir-s» i. qaa o piatsr 
li m.ili.u o aaa plaial para repreiaill-e, aam oa 
eaas verdaislrea tiatas, aa tila. 

Ne qaadro de Almeida Júnior tsdo i graBiiaea a 
bells eeao a aatansi qaa e iaipiroa. Oa mais ps- 
qaeaoa detelhee. deede a vegataçlo. desda aa raaa 
qBedsalaea-ea ao primeiro pleae, a eeqaaHa ia 
obeeividor, ati a payesgam doe altlaoeplaaea, tada 
alli fui tratado aem earlaha, tado alli ropreoeat* * 
verdade, a aatarazs eaa todos oi ssus eaoaataa 

Em aamma :—o tSalto da Iló» revela a pajaata 
iadivllnalidade artiatiw do aea «aitar, a, astemee 
eertos ha da ser maito apraelado. priaeipalaaata 
pelos ealendidoe. 

P.r* terminar, ama paqaeBa iadiasçlo aaa vlei- 
tialei da azpoelçlo :-qBem qaiier epreaiar devi- 
deaanta.oa par eatra   oorpreheador   ee bellCHl do 
«Salto de Itú», dave aieelher legar apropriada a aet 
i a porta da entrada. * 

Dipsis de «Salte» deviriamoi fatiar da aValta da 
Baile», mai gaardiaa-aia para amanhü a aatla tra- 
tareaee dia oalrsa tilas izpestae. 

GHRONÍCA PARLAMENTAR 
O 8BIVA.DO 

Joaquim Pauliao de Araújo Cavalcanti, 
Io sargento do corpo policial permanente, 
obteve licença para apresentar substituto 
que preencha o resto do tempo que lhe fal- 
ta para completar o qua se obrigou servir. 

A Antônio de Salles Magalhães, ex-pri- 
mèiio sargento do corpo polioial perma- 
nente desta província, mandou-se entregar 
a sua fó de offl.no e mais documentos que se 
acham arobivados na secretaria do governo 
desta mesma província. 

 ■    ■aea 
Dm se, anto-hmtem, na (atenda de sr. Antani» 

Aogosto L^mo, nm doiaitrs, assim referido pela 
«Tempo» do Rio Clara ; 

«Bitaado am flihi daqnelle senhor, de nome Joio, 
o som 4 aonos da idade, a brinsar som oatrao erian- 
ças, reeebaa sobe o dedo mélio da mio direita nm 
golpe de mashido, eom o qual am «atro menina 
tentava aparar em pedaço de madeira sobre am 
trones de arvors. 

«O dedo fleoa quaii deiepado, pois apenas se io 
guravi i mis psla epidérrae. 

«A arlançs, qie fei iaeentlnenti csndaslda para 
a oídads, esti ssndo tratada paio aatimade faeal- 
tative dr   Manesl Ounçalvea Thesdsro > 

O aondaetor ds bead n. 22 opresenten-ie i esto- 
çlo srntrsl de arbsnas, trasendo  am  ferimento na 
sabeç». provanlsnta ds ams qaeda qae dera  de am 
bind da linha da Libitdade. 

A aalaridade tsmon eonhaeimeato de faeto. 

Occurrenclaa poltclaea 
Dia iS 

Por ordea do !• delegada  fei reeelbide ao zsirei 
e preto Aaionie, pir ebrie. 

lUBDILlOACIi   Dl SUL 

A' ordim deita aat*ridida 
Jaaana Maria daa Dorei. 

Anlo-hootem, o ir preaideale declarou que dará 
para a ordem do dia de segunda-feira próxima, a con- 
tinuaçao da8» discussão do projecto que mofoftua 
reforma eleitoral. *      «vw™» a 

0 sr. Joio Alfredo motivou um requerimento, oue 
fbl approvado, pedindo mais elgumae Informaoáes a 

PorPn:mb<,ucSeg00,0"le   TâC,ra'é'   na  W™i* ** 
Foi approvado o parecer da  commisaio  de cons- 

tituiçàu  que   reconhece senador pela província do 
Pará o sr, conego Siqueira Mendes. 

Postos a  votos foram  approvados,  sem debata. 
dousparecereeindefenndo pretençSes de  Joio Josó 
Fagundes de Rezende e Silve. 

Bjgotou-se a ordem do dia. 

A CAmAWlA. 

Ante-hontem, depois de observações do ar. Ea- 
crugoolle Taunsy e preiideate sobro a aeta o dos 
sra. Cândido de Oliveira, Fernandes da Cunha e 
uonçalves Ferreira, sobre a demora do parecer da 
oommissão de inqueritu relativo a elelçio do 8» dia- 
tneto de 8. Paulo, o sr Alves de Araijo fundamen- 
tou um requerimento sobre a navegaçJolpira os por- 
tos do sul, e mandou á mesa mais dons sobre om- 
pregados da alfândega de Paranaguá, aendo todoe 
adiados por pedir a palavra o ST   Escrignoile  Tau" 

Foram reconhecidos deputados os ers. Joio fae-. 
tano e Siqueira Mendes, o approvado o parecer da 
commusaj de policia alterando o regimento. 

Entrando em discussão o parecer da commissSo da 
inquérito sobre o 13- districto da PeruambuM. 
orou o sr. A. de Siqueira. uomuuoo, 

CÂMARA MUNICIPAL 
Projecto de poaturaa 

a dN; ^'d"^:"" Hy«i- p"b,iM's- p-1'. 

Ilima. sn.-Tsnhs a honre de passsr ie mloe da 
vv. ai, para oi devidos flns, e iulaia praieata da 
postara., approvaia e diiaatiia aa saialo 
iBepsetoris, de 29 de Março proziaa «nde 

Dees  guardo  a   vv.   se —111 ms. are. 

desta 

preiideate • 

'si   presa  per  ebris 

SAN TA   IPaiSINU 

Foi rssolhids ss zadrei, por ebrio a desordeiro. 
pirtogiis Aatsaie Msrqass. 

IVOXICiA.8 

■asaaersveis toda a aai parta. 
Rio ie pile dnsr aelkar sqasllas delilssiass 

pkraax ia eksfa oelvigsa *ztalião diaala ia balie- 
sa da moça «asa g t : 

«Oioviaetti, asilo egaaria ha! aa siol d'saare 
aoealto» 

D*i4Uaaaate Rivort oaaflraM taiaa ea iiea e 
jau* qa* a taspoita de eea manta aatovel forai- 
aao iõalo a priaeirs vss qe* oev.a«l-«. 

A erehaotra aatoa bem, kavaaia aoateia saia 
peq««Bae foltoe 4a vos ea qaiai*. 

B* astarsl qaa aai« aaao ia etotaaa aaa aabaa- 
fMMa* HfimmUftméé aftn ia trm C 9«a«i. 

ARXISTICAS 

Vaaas, hoje, eaapriade a premesse fsits, traçar 
rspids asticle sobre a izpoelçto de platara de Al- 
meida Jeolor. 

Batre ee quadros szpsstos destsaa-se, em primei- 
ro ligsr, o< Salta de Itú », eaiemmaBdsdo ha 
tsmpss pais dietlaelo emeder sr. dr. Bliea Chavss. 

Poysagsm de graade dlmeasla, trstsda aea seve, 
ridsde o eaergie, revelsado, par parte do ertlate. 
largaesa e arraj» aa «meaiira» de ezeoalar, o «Seita 
de Ilu. i, per eerte, em dee milhares trabalhas 
asa qae o aedeet* pintar itaaoe toa aariqaaciia o 
sssriaso. peqeeao aiada em roloçla a aatras pei- 
ses, psiim vsUees, da arte Beelaasi. 

Par* qaem eaahoee o megsstoes Sslts do rio 
Tieti i 18 legaae desta sapltel, — torbilhls d'agaa 
qae, em vertigiaaae iapatiotidaie ds sarnati, du- 
poabt-ae de aas sllara de 10 aatroa, aiis ea aa- 
aoi a prlaeira eatea qua imjner.oia aa szplea- 
dida tila ia Almaiie Jeaier iaiislidata da espia 
ia aatarai. 

Pela pasifão da poata ia viota a forte illamiaa- 
çl* daa eepeaaa, o «toabaiar» « ealto loraa-oa a 
oaatr* ealmiaaata d* qaadr*. 

D'*IIi rola eoariarasal maaaa •TagM, aea bi<- 
toata aoviaealo par* o priaeáre pioao, perdoado 

mal. vereedorei da i.mara maaieipal dieta eaDilar 
-OjBspeetar  d. hygian—Dr. U»,,.™òl&fc 

Projeeta da Poataree Manieipaes. apreieatada 
pai, dr Marso- de Oliveira Arredí, MaaPlMPMta' 
de hygiene pablloa da proviaeis dí 8   PBBIO. a ,«- 

^verair', dV^.« ^ e * * **»* *■*"*** 
, 9 

Fica sresdo nm laititale Maaiaipel Visei nac«- 
«ISâlSl P,»1*'■•"'•««» do aerpa   ezpaataaa* 
ou pel. ijueelsçlo de bezigaa aaaaaa nos snimail 
!.S! ! '•''"••in«í«a. ssm prejaiss da sontinssr a 
vsselBsçio pela veeeiaa hnmina. 

«.• 

Fiiaersads am l*bo;atorio ohimiso-misroísapiso 
maaieipal para aa aaalysee dss asbataBSiai e gsns- 
ros alimoBlioioa, aobretede dae farinhas ia trigo a 
astrar, doe rinhas a oatrae bsbidaa, a boa asaia 
para tadsa ea fzaaea a iadiiiçics aediis legaos 

«a 

ia aa  lado.   aa aoldara, a ia «atro apartada I "**'*•  aibiaia  a a| 
aa eaeraa l.gei*. oade ealoto   a. MM 4e  *"" * "*»"tP,> grapa 4a 

KliaaCkavM a saa 
r    ' 

iiaraa raprasaatoada a sr. ir. 
azas. faailia. 

Aiaia  aa  paiasaUo ,4.00,  qaa epnaaato   aea 
aata poffsifCa a aagaiias a aarraeto iistn- 

>i«fe ia laa ie qsedre, obsarva-ea «a gearda 
' a aaa aaato ia viaa, aabra o lo«ai«, «(aaa ia 

aoto aoaa iatalkas. 

Mal* •««•(•, »• f a i« UfHs •• 1 

ul   í*     '■•tiJ"U TM»1»'*»»!» oBlaal. aema a 
labantano ehiaiao-aiereeaapla*. deveria eitlpalar 
pnçii para 01 aaaa predeetoe e liamos, flssnds ss- 
melhenta reade para a aaaUlpaliiade, qoe, a 
onmplo d. iieatlai. iaetllaiçta eeropias, pida 
iiaea aafarir graadaa iataraaeea. 

i.a 

Ua alvaitsr diplomada • qaa demaastra «safaeai- 
aeatae oopeelMe, aa graaaa pratiea ia sarviaa de 
vaaaiaeçlo. será e gsrsnts de eilsbeleeimeals f si- 
elaogeaiea, a aa ihials* sooheeidamiati ibslisa- 
do. diplemade e legallsida, dlrlgiri • «rviçe da 
labaratoria, fleaaia ambos ss eslabeleeiaeatos sob 
a flaaaliaaçls da repartiçla da bygieae pabliei. 

6i 
■   . 

Pela Compaabia Caatirsirs a Bacalea da «brlgi- 
- Si * «"•>"•/■''• ' ^ •TPMaa hydraalls** 
e/a tadai ae bseiss das lalriaaa a em tadss aa som- 
masisifies, qaa azlstirem som o aeaaaaaaata 
gera» de astsriaa feeaae. qeer asjaa par laboo da 
egeaa plevises, qaer ia agoaa servidas oe aatroa. 

».• 

A   ilstrihalçto   do  agoa aaa Ulriaea aa feri aa 
pr*p*rçle   miaima   de 16  litro*  psraabaç* dlarie- 

a ig*a aa   (arte Jarra, e ieaade « 

7* 

r iadiapaanvel o  .plsaat» ia repsrti«ia da àr- 
giaaa paklíaa para rasUeir-ea tado  e qeelaier pís- 

odliei. peblieo, eagsais s g 4* da art. jTla 
a. SS64 4a 3 da Fevereiro do eaao vlf«MaL 

Teia a im) ia aaai«!p«R«^ t aMvai«a|* 



•IBãêtUU» 

>Ju italUrlM «Mkd* «■ ••rflv-u yabltau. 

4«a bklnci du H(«i, Pary • Lu, a aaaara fari a 
jraaaaaala MBvaaloata daa tarraaua parttaalarai, 
até atadailr aa haaldadaa a agaaa Ba tia «ala 
uraiiaa, araaada para «lia fia, aa (tr pra«lat, ■■ 
lapaaU aapaaial para aa proprlatariai da» lanaaaa 
baaaaaiadai. 

IO» 

Aa   aarroçaa  da lima aarla danafaaUdaa talai oi 
dlaa •#■ vaparM aalfaraaaa. 

li.* 

Aa Mtorqaalraa «aa ahaaaraa, aarla ialtaa >a .bri 
aa d» tMipa.aai aaaa farrtda da tljaloia alaaaUda, 
para aritar a Ultrayla,   • aarla datlafaatadaa (adoi 
aa qataat dloa  aatu '.IOO  graaoiaa   da ahlararala da 
aal polrilhida para  a>ua   Citlrqttlra   dt aina» me 
trai qaadradoa. 

18.« 

O itinarari» doa aarraa aandailada doaBtaa am ta- 
dartraadi molaatlaa aaatagiaaaa para o UatraU oa 
aamitarla. aari damtraada, aa Oifiiila, piU aata- 
rldtdapalUial. 

13.« 

B' lolalram.ittta prokibldo a tranaporU, par Mr< 
roa da praga, da daantaa aa aadararaa da malaitiai 
«aal»f io»aa. davaodo aó aar  falta  pala ampra» da 
atrraa fuaebro», qaa ala poderi  aobrar mala dt  
por paaaoa oa par aadarar. 

14.* 

A. anapraia da aarraa faoabraa. am tampa da api- 
daaiaa, • Mapra qaa tranapartar Udlvidaoa o ai- 
davarca d*  aalaatlaa  aantafUiaa,  a«rá obrigada a 
dailoÍMtar oi aiaa  aarraa,  Hgaudu a farmals qae 
yreiaravar i rBpirtlglo da bjrgiaB» 

15.» 

Tada B raiaita da madiia aari maraada aa phar- 
uaaia par «arimbo, aam a nama da phBraacaBtiia a 
«lati d* dia a<u q«a foi praparada. 

18.» 

8am • madlio dar aatariaaolo par «liripta (qaa a 
pharmaai» (aardari) ola padarlo isr rapetidaa aa 
rMlitaa «aapaataa do ama aa maii aabttaaaiaa ta- 
ktata o bam aaaim tada raiaita aastafide aaa ou 
mala ambatanilaa taziaaa, ola padará sor ayiada am 
mala do ama pharmaiia, daotra da praio do 48 horaa. 

.'■■ 

DBIC0N8TRA0X.O DO PROJKCTO 
POSTURAS N. 3 

DH 

A laioaaia madaraa roaolvoa lar a vaiaina animal 
o malhar mola praiorvatlvo daa baxigaa, oatrelanta 
qaa a aaa iaaaalavla aaarrota monaa parlgag da 
qaa a vaotic* hamana, o aaudo faoil do obtar-ao a 
oaa fartara, i a aaa abaadaaaia iaa noa podo dar 
immaaidada para aa opidomiaa do vsriol» 

Bm todoi aa paiioi alviliaadoi, a aaa sapariarid»- 
do é apregoada ha maio do 20 JUOOI, o é «6 devido ai 
oacaidaa viiiia»íS«i aaimaoi do osaraito aUoml», 
qaoolio apioaaoaata am aaa aalo orna Tiateni da 
oaaaa Tarioliioi o aam amo morto 

Basta diior qaa a vaaain» aaimal nl» traaamltto 
•«ahilli, oomo a vaioioa hamaaa podo trauamUtir, 
e auo aoado igaal (aa ambm a falii aonta raro o 
faata da traoamittiram a tuhoraalo, aatandadaa 
•amo Straan, Chaavaao, Latbar & Meyar, ale, qaa 
ola netavoia oapaoiallataa, «onaidaram «hlaana» a 
porlto do traniaíiilo do viroí oarbuaaolos», qaa 
■ó M podará roallaar, par mait» dololsa o atita ra- 
raaakto, attondoado-oo a Idado o aoia oa qaa da- 
ma Tl»or oi aalmaoa qaa farnmram »»»•••"• 

Inapaotaria do hyglono oa S. Paalo, 87 do Março 
Am 4ARA 

13 O intpaator do bygiono, 

■ 

Dr, MABOOI DB OLIYIIBA ARUUDA. 

IlUl. IM. —Janta roaotU a »v. aa. o P"!»»*» 
do Paatafaa Manialoaaa, ofltaraiído i laBildoraçaa 
dona Oaaara polo dr. inspoatar da hygioao pabliaa 
diita prorlMia. aoimp«nb'ida do oOiio da maima 
aataridadl datada de 6 do Abril nltimo. 

CompMado o dtapacba daaaa o»aara axarada na 
•itaia iffllia na aoialo da 14 de maama maa, paaao 
«goalmanto ia mloi do »». aa. o aaa paroior rola- 
tlvaraonta ai Prejaoto do Poitoraa. 

Dtai O. o VT. oi. 

S. Pa«lo, 10 do Mala do 1883 ~I lima. iri.dr. 
Manool Amtanio Datra Radrigaoa. D proildonte o 
maii »oroadaroi da Câmara Manioipal. 

O madiao da mo.a. 

D«. EULALIO DA COSTA GA«TALHO. 

Mo UM 44 o oodar da abalaram a raaliaagl» doUai. 
qaaaia roaalflda polo adalBlatrayla garal, praala- 
•i»l aa uiaaiaipal 

Ha a arllg» tal praaaiavoaao, ala aarla aaoloaarla 
paatora ; aa ola proaarava, aari rldloola praloodor 
imiOr abrlgagflaa aa gavaroo (Oral o prarlnalal a i 
ptapra aaaara mualoipal por aolo da ama paa- 
lar.. 

Nla a« dotoralaaa aa faaaf0ai doa aapragadaa 
• aalaipaoa uar «ta da pualocaa, ooaa pralaada a 
laapaatar da Bjrglaao oaa o oaa apaBtaaaato 8*. 

Alia diaaa—aaaa aaaara ala qoorari ronaallar 
a aaparlataadaaala dal trabalhai daa aaaa ••oaoa, 
para dolaar aataa ia ordoaa da laipaotoria do hy- 
gioao. 

O aaxii o, di qao trata a art. 101 da ragalaaaats 
allodo. nla dopaado doata pravldanola para aor aí- 
il-i. aaaproqoo aaaim fdr <au>aaiaala ao aorrif* 
pablloo. 

Mia praoado daaorla paranto a Inapaotaria do hy • 
gioa* • aalrambutlaa a oatalta aplnlli da qua o 
rtgalaaoala aaaitarla aigtBlo reragau a lol do 1 do 
Oatabro do 1828 oa parto oa qoa aal» oauforla ia 
aamaraa aonlalpaoa faaaldadaa para aalaran pala 
aalobridado doa maaiaipiaa ; mal, qaondo o oontra- 
rio aooalaaaaao, alada aula olla devoria boa v»r 
qao to flaaaoa daau oaaara teriam antrai dovaroí 
a na oargo. 

Cimo ao apantamoatoa Ji aailyiadaa, o 9* alo 
poda faaor abjoila do püitarai. 

a 3 o laapaalor de byglaae aaloado qoo o arl. 00 
do ladlga do paatoraa doate moalalpio nla pradai 
tadaa oa offoitoi daaajavala oa rolaçla i diaaaaa{E» 
daa torroaoa hoaldao diito aapllal, aor-Iho-i llolto 
prepAr oatra qaalqaar proTidonoia ; aaa o qao a 
llloatrada aatarldada nla p>dori protondar i qae 
aaa» «amara Impanha-ao ama abrlga«l« par aoia 
do paitora a paio moamo aoto aatibolosa am ia- 
poato para iBdomaiaafl» própria. 

Paaaarai a analyaar oi apiatamoatoa qoo oaotia 
matorlo oonToaianto para aor tratada om poa- 
tsrai. 

O apsntaainta 6* aaaorra pamamonto útil, do- 
torminando o minimo d^gaa dlatriboiTOl par habl- 
taato dista oapital para ooniirTafla da liopaza 
daa latrinaa ligadsa aoa onoiaamaatoa garaoa dai 
oigalos a azlgindo qao iam por f«rto jarra. 

Nla oitanda alada appraTadaa aa paatorai qaa 
affareii a ana tamara para rogalamoatar aiiorvi{»a 
dos oigitot, aari oonvonlonto a orginta oampra- 
baadot nellai a idéa lombrado pala dr. loiputar do 
bygiano ; patim, rara qao olla paasa pradozir *a 
aBeitaa aaaroniontoi, acri indUpiniaval qoo tor- 
na-oo obrigatório o oio oa oada latrina do appare- 
Iho danamioada Waate Watar Previatar —typo 
Syphon Cittorno da Boik & Comp., oo do J. Stano 
& Caap. 

Qoalqnor doaaei apparolhoi podori lor onda noi- 
ta oidada, impertanda a iaa aoqaioiçlo o aolloaa(lt 
om vlnta mil riii pooio mala oa manai. 

Nom haja hnitasle om adaptal-a, aom raoiio dl 
isr O«II am aoi« indiraata da daarotsr-io a obrl- 
gatoriododo daa agaao da Cantaraira. 

Oa apparolhea qao índia» padarlo iir lolloiadii 
par qaalqaor paaaoa, iadependantii doinunamen- 
to da aampanhia o roíobond* agoa do qaalqaor ori- 
gem. A respeito dalloa podorol farnooar iDfarmaçSei 
minooioaaoo asaatai. 

A dosinfaopla daa oarragaa do lixa paiol vaporia 
loKarosai, abjioto do apontaaoato 10, i medida 
poro aor barlada aanplitaaooto, oa para dar logar 
a arbitrariodadai iam aanta. 

Comi flualiiar qno oada oindnitir de lixo doain- 
loata par ouo mola a aoa larrifa f 

O qaa a aatarldada iinitaria pador£ qaeror leri 
qao oi larrafai, qaando vasia», ionaervoa-io sem- 
pre limpai, ali podondo praalar-io a ouo gimra 
de oantlBOgla, sim terem tampa oaotaroa pintada» 
o até forradaa na interior oom falhao do sinoa an do 
Flaadros, toado eato altlmo aolo a rantsgom do 
impedir qae a madeira flqao oabobida per líqBidoi, 
que oaaaaa daa matariaa oandaiidaa. 

O apontamente 11° trata daa oandicSia om qao 
aorlo pormittidsi aa estorqaairai aeita oidade. 

O inopaitar de bygiono ai* diitiogoia oipeeioi 
do oilerqaairai o entratanto i nooiaiario diatin- 
gnir. 

ITmai, pir iximplo, ilo loastitaidai por oxire- 
montn de aniaaoi herbiToroi-iaTallarei, miarea, 
raiiaai, ata ; oatrai par animais morta» o ootraa 
matéria» arganieao padroa aa pntreolviii o par ma- 
terial oxoromontloiaa do  hoaom o do aniaaei lar- 
aiToroa ... .     ■ 

Batai alo loaaidoradai oitabelonaontai laaala- 
braa da 1* olaaso o aquollaa nla. 

Nia primairsa — oatabeloaidaa livrai do hamida- 
dea o do obavai, operam-n om plono ar aa oltora- 
«8ai, isgaado ai qnaoi louverteaoo om aitrimai, 
■om inuavinlentei para a saado ; naa aogaadaa, 
•lém do maito iaiammodii para o alfait*. deiaa- 
volvem-ie germens poitileniiaei, qao lavam a aoa 
iBauaaoia i distanoia. 

Ai iam ladrilbadai o oimantadai. aaanaalhadaa 
polo iaapaitar do hygiene, nrla deaneiiiioriai para 
aa prlmaitai ilmntBiiintei para ai aagandai. 

Neitai, maama a» abrigo dai obavai, podo havor 
depaaita do llqoidaa mal ohairaaoa o iofaataatoi, 
qae divorla aor onitminhadoo   para 

SECÇiOJIYRB 

Ribeirão ^relo 

Paroior dado i Gamara Uamolpal polo «»»«"»• 
madioa dr. BBUüO da Coata Carvalho, libro o Pro- 
inti do Poltarai Maaioipaoa. aproaontado polo dr. 
Manai dl OUvtira Arrada. •"-•'"P"'0'^.^; 
giinopabliia da P»Tl«*% ««• *•»*•.**"«; 
ílUad •  awmpaahado do o«ilo oob ■. 40 do 6 do 
Abril; 

O   UMUlado «Projootodo Po»»V??^B?ÍSÍi"f! 
«mi 

voraoo  auamptoa 

O   tmtltoiaao «rraja»»» »• ' „..-.— "ü ii 
éapomM aaa «illoiflio do apontamontoi nbri di- 
virsoi as.amptoa, qao o aatandado oaaitaria jal- 
i!a proprioa do aoroa ooavortidoi oa putarai por 

""A fiímàlàdo tadaa oa aponlamontoi • a matiria 
^0 aaitas nlo permitiam  qoo ilji aoioito O Oinil- 
dirada aob «qualla doaiaínaglo. 

áaaato^'farmBla :-par,B0 aom aa doi apon- 
taaoataa   iiatim   ai daai iindiçíli loiiaiuoi-a 
íBD.IíCII d. abrigaçío-a datarmio.çío d» pen» ; 
iTTÍgíua eoatia a priaoirr. am i« ai. ooiirr. a 

**QÍÍiu a aatoria J-II apiotimaatoi 10b w. I. 
S. í 4 5. 7. 8 o 9 vonaa libro aaiamptoa oxtra- 
BhM í; gov^ao polioial da. «.aioip.lld.doi. ani- 
«i O«aroldo por aolo do piilarai 

naa aiMBtBmoatoa ai. o, 10, 11, ls' 1"'> »••,0 • 
» rfaiíííw do ni. fl. 10. 11. 13 o 14 o.aprohom- 
i„ Idéaa apra.eita.a... d» qna.i oi.a Caa". P»- 
dlâ traUr ia  pootaril. oonvoaltaUaoato rodl- 

^tíUÜSSffifà S&i.- i-titot. 

•w.^VpM.lv.l  por oaqa.at. oii. Câmara 
' liltltat.  vaoolaagOBioo. ^a. doaoado do 

rosorvJtorioa 
oapaaiaes o ahl daaiafeitadaa, aa para o oacanaman ■ 
to gorai  doi   ixgatt»,   noi logaroa  om qao exi«- 

«' O oao todoi II qaiaza diaa de 500 gramasa do 
< ihloraroto do aal p*lvilhada> para aada eater- 
qaaira de 5 aetrea qaadradoa, nlo raaadiaria o in- 
lanvantaato qaa apeoti o é aconiolhado loa gra- 
vaao p»ra o pavu, parqao tario o maimo iffaito a 
aal, qao abanda entre nda » eaita barato, oa » aal- 
fato de fona, qoo aaata troa ao qaatra vani manai 
d» qooo ohlornreto do aal. 

A ootoridada, fallanda daa aatorqaeirai, nlo fra- 
too qoando doveria tal-» feito, daa distanaias. qne 
deverão ser obsorvadao oatro oaaaa dep.altoi o o 
aeotro popolaii. aa aam do maradias o ai vlaa pn- 

Eiiá aamara, aa eatoadir aanviaianti, iiliiltari 
d* impootir do hyglono » datormiaaffl» do»a«i dii- 
tmiiai. oapooialraanto para li oitirqoilrai qae 
aanaidoro prsiadiiiaoi. , 

O apintamiaU) n. 12 i.atoa idéa vixaton». moi- 
taavezaa d fflili, on impoaoival do   tar oxooa;Ia. 

Para qao lodlr-aa i autoridado paliiiil am itioo- 
rario para o enterro ds oada poioia f.lleoida do 
aolaatia oantagioia f   

O qao a anlaridado ielao» dava qaeror om bim d» 
hvciaaa é quo, .at afoita a proionpçli do art. 28 s 
4» da rag. a.Bllaão aos aaaoa da apidaaiai o do 
malostiai .ontigioiii. nja a antorr.mento feita 
do prompta.ainlo o oadavor oondoiid. om eiixlo 
eamplotamonto faohadoo pregado o diaían«da o 
pr"ao do 24 haraido art. 11 do rog.   dai umitiriaa 

No .pontamenta 13 o inspoator da hygieai lem- 
bra medida .pravoit.vil. qoo podiri «ar i.nvertid. 
om paitor» ; paroaoodo-mo timpaf <j.a nío padori 
faioV parto doata a dolotmlBasl» do taxa de tr.n»- 
p.rw, aoiim ..mo qao ali ha .oBvoai.B.la o» 
arot-r-ao prlrilogii para  ooodnisla do   daoatsi. 

Qaalqaor qaoiijio ompriiarlo, podori «aodos.r 
daoatoa, oaa toato qno oo oarroo aojam ia panais, 
nari alo «rim Btlliiadii oa oatroo lorvlçti. 

&• lambam praoidoat. a IdéB do aoiBlamento 14', 
diveadi-io proainvor qao o diiiníii»!. uri fsita 
— mídiatimoate om logar apropriada jaat J aa    CO- 

•rtar   o 
«raadoa 
4aanl. 

i^mZ** w^rii""' -•"•»«bilit«- 
 i   ^mAlmmtm Mmtaás dtt  '■^X^M^iduito 

! Vão o.aa «mçl. P»*»'* ,«•' MtB' ' 
raaalKBOlo do loi oapooiai. 
!:ZVtír£ aar. estado, abiai... • ■ 

Ba 
ttriooo 
Vu^tKrVrViot-dMOhiaU- o aior.aoa- 
JL (dl ÍTU Vor. inapiltar Bla q-or MM aa 
tólíaUrio7wla.alo BÍ.ro..spii.) '•»<»•"*•;.••- 

dl,*.,   oa j-o XXXJZÚIí,, M ..BilipiO o i 
tdla,   proalsr 
praviaaia. 

Dolibsro, poréoM OOM 
oamara «raor aa só da.aaa 

Ur  do   byfioaa, HW"* „^t,rí ra.i, da «r. 
4B ropartiol.  • .,%*^'l'ut*i»*^—'n<ir- 
Ulvio ao •«V'ib".sía.f!l?. .. dooota •. 9864 do 

S do Fov^iro -ífrto ••" iatutí^# arojooto VOTM 

oorimbadaii 

pabliia  roa). 

_l»or Ml 

,wtl«.'nSNfa^?SfííMi 
do   hyfloma 

A aatoria do apaotamant» 18' é do tido   laipro- 
vattavol para baaofliii tpoWilo.    B'    poooivol  qoo 
haja algom iataroiio pira o. ph»rm.l«anaaa oiaaa 
iatofassad*. em qoo aa raaoitai lOjam 
para o poblioo aom aaa   raatsgaa 

O BBoalamaato  16, aom   alilidado 
Bodorla —r oa azaassa voxatsrio. 

A aoaosaidado do aolar>a»çla ooanpta poloa aa- 
diaaa para avlaroa-M OorUa rMaltaa oa ropotijl. 
(aoriaa aoiUa, t.lvoi o maior parta) traria Ma 
davida para aaaaa pralMlaaaia laoroaala poqaOBoa. 

A orobibiola da oona aoiadao oa raMitaa.laaataa- 
da aab.taaolaa tixloso, om maio dp oaa pharmma 
aa oriso dl 48 hora., soria oa vordodoiro i.a.ma 
"ar. moiUa, qolpi aaa aaaaa   do   das«i>«aa para 

*'E''paOHvol havor O^OM do abaosa o irimM pala 
raí.üwa de raao.fa o polo Ma oviaaoata oa a.ia 
da am. phs.m.aia J a»., alem do qao a foraa ma- 
diaaaoatoM aaa Majro pruta-so ao.t. faa.imoota 
i prapisaçt» dao vaaoa.t, M l«o ai* dlvoa o alo 
oodia Mr o i.ai.tiOM. 

Jalga tar «!lo qoaau oaaprio-ao a nipoita do 
aiiadido jÜfMM d» piti*'** mmmfm, 

S. Pool*, 10 do Maio da 1888. 

O aodioo da ««a<ra, 

Da  IOLAU. aa Carta CíBVALB.. 

Nlo toaho habita do disaallr polo Impraa». ; 0 
aooao alo goalu do o faaar ; aaa, 00 ütarw Mtr- 
cantil, do 2 o do 7 de aarioato oppatMea daia o«- 
atlptaa «o.uyu..», .abaorlplo» por «Vá»rl.»,qoaovl- 
doat.m.ota a aia .o roforom, ao Uaaata ao ayi- 
lan... auasaiaala do lafolli Lolto. 

Diga qao a mia •• rafonm. porqoa. a. prlaol- 
i> aMriplo falla-ii léaoata om Jarauyaa do Ul ; 
pidarU bia sor algam oatro Jaro.ymo.q.o alo OB; 
maa, ao aagooda, ji a esortptsr aaaayao (o tal 
«Maria») oasup.-soooa a ox-batioario Joroayma. 

Ora, aa tivo affaollvaaanto aaapharaaaia mal» 
vllla ( ligo. é .vldiBtdilma. é traaiparaato, a ai- 
1.14, a mim loita. 

Par iuo. soaiia aaaia oaaiaalm-tBla ahamodo i 
improasa, é da mia divor ooaliriMr o pabllM. 

Niagaim, maii do qoo oa. Iimiota iuo lafaaata 
saoalaalaaat»; o sé pelo aalo roqolBtada parvonl- 
dado (ai é qao ala aada aiiao pUaa palltios) podo- 
■ i algaam altrlbalrma a ao.tarla daau homiildio. 

Cam affalt*. é pabllo* o aatoria Basta villa qaa 
oo tivo rala(9«a da aaiaado oam o iofolii Leitu ; a 
qoo, até o tlmpa do aao falloolaoata, ala oa daa 
oatro nóa faata qio ao oiaatreagoiii a rampir ro- 
IsçSas oam alia. 

Um dia. lond» naauaidada dooaatlgar ama ariaa- 
liaha do aiaha oaaa. qio dollaqalra. o oaitigo foi 
falto madoradamento, aao tormoa qui a lil pormit- 
to. 

Mal, algflim, qaa oli daaljo aabir qiim foi, qoi- 
rando forlr-ao, lovaao faato aa cúBbulaaato do 
Leito, qao a aoio tompa exoroia aa faaiçOaa do dele- 
gado do polioia doita villa ; o Llito tratao do ordo- 
aar o riapoctlvo aato da aorpo da daliata. par anda 
ao voriaaaoqaoa oaitigo f8ra aodirado. i aos tor- 
aoi logioi. 

UBO, porém.oa vai do ur oaaaa para qaa ou mo ro- 
aintiui do Laito.foi.bom polo oontrarli. enaajo para 
mio riiiBbioiaoat.; pois,podando Leite nomear 11- 
vramonto qaom lho paraoaaio ; astaada oa libsrau 
no pador ; aend. Le Ia aatoridado liberal, o oo 
o.n.orvsdor ; havond. nona opoia paima ai.ti 
villa, qaa, «mbora lambem htbilitadoi para proce- 
derem ae anta dl oorpa do daliata, portanalilo aa 

Sartida doa meai advoraariai pelitiioi ; o par iasi 
bim dl vir quo to faliam aameadoa, nlo tarilo 

talvai oaorapole (par adio palitiio oniiaminti) oa 
nbriotrragar a qaadro eantra mia, qatiata aali 
pndeoiam; nooatanti,Laito noaoso exaiumonto om 
dlitiaito fataltativa,caiidinto nnta villa, qae nem 
portiniia aa man nem ao IOO partida ; o qao até 
mantinha oammigo aa molharei iila«Ie do aml- 
lado. 

Bata amiiade, tanto Leite nle a Igaerava, qao 
fui olla próprio qaen daelar.a a vanae peasaas. 
o a mim tambom, qoo, ao via abrigada a ordenar o 
aalo de oorpa de deliata, tinha doprapeaito nomea- 
do para osao oaasrga am media» qoo alio aabii nli 
mo nr laipoita  de medo algam. 

Aqoi nti, em tod* a iaa exastidia. a falto qae 
algaai mal iatenlioaidos apresoatle, somo faada- 
maate (anioa) da reipooiabilidadi qao Msamenta 
me qaenm imputar. DsisAe o osoriptar aaenyma a 
maatrar qoo oaio faoto nlo 10 doa. tal oomj aoabi 
do nlatar ; mu, aDi.iaento peço-lhe qoo paoba 
do parto a maaoara o»m qae ia eaaande, o o fafa 
franoameoto, asb a r.iponaabUldado da ioo nome 
afim do qae oi leiterei lapanlioi o hoaiotoi pu- 
■lo jolgar oam alertado joiio. 

Por omqoanto, o qoo mo eati pareoendo é qao 
Mario o qaa preten to, é doixsr deanortoar a opi- 
nilo pobliia ; é irear ama athmiiphira artililial, 
do modo a doiviir da oabopa da vardadoiro roopoma- 
vel a rigiriia avatigaaslo, qno um davida hadi fa- 
zar-io ; e qao ali p»dori lor maito propina aa seu 
pretegide. 

Ma», em tal IBIO. nla oitou diepoito a taxor la- 
tenaianaimonto o papel do bóJe expiatório. 

Tanto nlo eatea ; o tanta é a o.nilien.ia qaa te- 
nho da minha Inn.ianoia, qaa apraveito a aoiaiiSo 
para pedir ao ixm. ir. pioiidoato da provlaoia ; aa 
exm. ir. dr. ohofo do paliai. ; aao in. dn. jaii do 
direito O proa.tar pablíoa doita lomaroa ; ao dr. 
jaii manioipal doata torma. qao oainda loai oafor- 
911 ; empregando toda a energia da larga aiglu le- 
gal do qaosBo dlgma depoiitariiii o tomando («ama 
devem tomar) no mala elevado ponte do honra a 
oiio, fa«l« apparner a inqaorlte poiilUI, qao poa- 
ao dopoia do auaisiaati de L ul« teve lagar nesta 
villa, em legréde de ja.kiça, ulim de ee averigaar 
qaem foi • aaaaiaina. 

A aateridado pai oial qas fanaaianau nena dill- 
gemia, foi o ar, Basab.o Laia de Carvilho, delega- 
da aapplenlo, entie em .xaraioi*. 

Isao dia-ao no domioia libar.l ; qaaada, portan- 
to, nós oonaervadorea nlo tinhamoa noita villa o 
menor partianla do poder pablioj. 

Paia bim ; haveri algaem, tia daatitoido de bom 
eeBia. qae eiaoaraaieBto aoridito qoe sg Ubsraai. 
antla uanhorei de bara;* e aatolle neita villa, fl- 
znsim dosapparoaer oiaa inqnirit». nniiamonta im 
aoa proveito ; oaieamentt perqae dolle podeiio 
resultar lox oontra mim? .. 

ga diga qno o daaappareiimmto soa mio podo 
sor attnhnido ii antoridadii liberau (da oatão), 
ala perqae tenli» ialeaoia própria de faata ; nlo a 
tenho ; ma», aim, porque a raa|a aatatal, o aim- 
plaa baa aoaaa, aondotam a aasa aanalasSo. 

Realrnsalo, n o iaqaerita foi falta om eegteda 
da jaitipi ; ae ale O.IIOAIIBNTB liboraoi ae aulori- 
dsd«a qoo nella faaoioaarla ; ao aa oonaervadaria 
doata -ill» aatavam a oaae tampe, (Xoluidai... AIIIO- 
LUTAMENTB BXOLUIB I I... dl todol 11 lirgll, dl tldll 
oa faai«<ss. de tidas os logaroa, a queoa ee pede 
raioavolmootoim pular o myataríaa* dosapparoai- 
meota diaso inquorita ? I... 

Quanto ao aovo iaqaerita polioial. a que ia ra- 
fara < Maria >, oo « Oiario Meroaatil > de 2 do lir- 
roato, aada paaaa par oaqaaata diior, pir nlo ter 
dillo iiabioimoato, visto carrar om sigrodo do jai- 
tioa ; o, a prapaaito, maito mo admira qoo a Ma- 
ria > ao aeitro tis onfroohada o reepaita, a p»nt» 
do aaiirirar qio a morta d. Laito é attribuida a 
« oa distinita IUCçJ di laamoroia, aoja aarnler 
aiti filiimonte .um. dl qaalqoir malev.la im- 
potaolo». 

Ba aloaoi, par omqoanto, . qaem é attribaidi . 
asiaaiinate dl Llito ; oo a ouo « dlitiaito mi«a do 
sammotcia ». se a qaalqaar oatra panoa. 

O qoo aoi, porém, é qaa doaaja ardanlemanti qae 
10 fB«. < qa.ato .atoa » . mal. i.v.r. invntiga- 
«I. . tal roopiito 

O qoo potfo aoa digoai faaioiaairiae aopramsn- 
liioadn ( o podiri. o tod a ao latirididu do aoa 
paia ) é qai timom na mala ativado paota do hon- 
ra o mo daqoilli inqoerito, tio onigaolioamoata 
doiopp.rooido ; a o fapam vir qaaato ontoa i Ias 
do Jaiti«a pabllia ; aa doi«aa tom tada a rigor o 
aspad. da lai labra a utnça do qaom arimiaasa- 
aoato o oeaiaaia 1 

B, sé MIM dele iaqniritil alo bastaram, abram 
aavo. ; abram quanta» divaaiai qalMrim ; inqai- 
ram todaa ai pinlil hiasatM doiti mioinpi», oa 
do fira dillo, qaa 10 «appoaha tina raalo do la- 
bor da aaiaiaiaato d. Llito 1 léa dlatiaiçía do 
•dr palitioa ; Ma diitioigto do posiçi» aooial ; oa 
Mgrodo do joatioa, o« B(o ; aaa, por Daa. I daan- 
btaa qüANTj Amai qaia mataa, ia qaom mandou 
aitar Luto I ... 

Parue qoa, qaem tia a aobro iirogoa do asar 
(•ob a iatolra réapaaiabiiidada do ioo aom») daita 
lísgaagaa. (raaia, leal, diiloiva, ala ao nula dr 
arérigaaçli] ilgaai ; aa», lambam alo dovo as 
tar a»atiBaamaBte oxpooto an biloi aailatadn 
do qoaatao < Marioo > por ahipallolla 1 

Riboirlo Prato. 8 do Msio do 1888. 

aalo  ae mterMcneiito,   oüflga-nDi a   voltar   oobre   o 
ittMao Boaumpto. 

itugiMA naUiraÜsadu . Uuimitiea, ore u 
i|cli-<»do, u aou sUppiButc, um mueiuho lOeXp»- 
neiite o uor ÍH«, iiiiUuuionlu imuuaclaiilo loí ma- 
ualoi J» Üiiiiuartea. laillo qu«, doa aelacautua mil 
réu .iludido», ravebau e>U|000 ti 

Daqui a» vd quo otie mofo nio teve coaialoii- 
cia do papei quo luprooontuu om Uu tmuiuril i jau ■ 
dia. 

Nlo duiejimae inoleitar a uni .d liberal d. 8. 
Bento, o aa u nome de «Iguni é trazido a impreaaa, 
é par loiva das uircumiiaociai, mas rvcoab.ceado 
<]un HIIüS nvuui illudídos Q. ptnstaiíi do sou apoio 
u «quullu, que um quazí sua tatalidade oi tem ferido 
ao etodito, oo bolou o a.,honra. 

VulUiaiu. porém i Bellô-parceiro. 
Nu dia 23 do próximo paaaadu meu, Auluoio 

Oalvlo de Prauji, viuvo da infeliz aiiaMioad., foi a 
S. Beatu, e na c.rtono do T.bellifto C.stro, ooneti- 
tulo pracuradotea para bavirum de Ouimiriei 
oquell.. quaotlai qua iadevidaaeate reoubeu e pe- 
rante as instemunliai da proounvio e maio treo ei- 
dadtos ali bem qualiflcados, hiaiurlou Oalvfto o fac- 
to da maneira suguinto t que proea Belio-pareeiro, 
foi levado á casa do Oulmarlea o «11, depoie delio 
retirar du dinheiro roubado oe EOÜ$OUJ de seus hu- 
noratloo, exigio do (ial/io mais 1U0$UÜÜ para distri- 
buir pelos olliciaea d. diligencia, o oppondo-su Qal- 
vio, dioae-lbe Quiniar&ei uuu o preio era dolle, o M 
Ualvào nfto desse oi 1üO$IXX) que o soltaria ; (I) o a 
vista deeta ameaça deu-iliu Qalv&o mais KWtUUO III 

Morali/. m oa loiturea oatu lacto, que provaremos 
ee formoe contestados. 

Cassada a piocuraçio, o ex-delegado Quim.rSsi, 
acoaluuiado a infundir terror, amedrontou por tal 
forma ao velho (ialvio, que doua diai depois voltou 
ao cirturio e pediu ao taueliio a tomada da seguiale 
termo de desifitencía. 

Albino VloVra Xivlar d. Ca.tro, oorvontoaria 
vltalioio o Ub.liiCa do aot.i doiti «id.do de 81o 
Binto do Sapanfay. 

Cirtiflaoqoa roveodo oa mon oartario o livra do 
notai a. 47. fli. 10 voroi. ao maaao ao aoha i termo 
iigaiota .* 

Termo de diilaraçlo o deiiitaaila.— Aa» 26 dl 
reviroiro do 18B8, aosta oidada da 8 Boato do Sa- 
paiahy. aa mia oartorio iimparoaoo Antaaia dal- 
via da Praaçs. roaidonlo no diilriilo da Sant'Anna 
do Sipaaaby-airia. proviaola do MiBaa-Giraos, 
niiBho.ida da ala t.b.llilo o d.o tutimanhsa 
abaixo mignadii, paranto aa qaaa. por alio foi dita 
qae tendo paaa.do aa dato de 23 do oorronto me. 
ama proinraglo aa advagade—T.biaa Patriila Ma- 
ohado o alfares José Marls Qiaoa Llito, par. oo- 
braroa, amigavolaoata .a iadlaitlaoato ao oapitla 
José Antônio da Kroitaa Quimarloa a iaportanoia 
da 7:0001000 ra do qaa lhe é darodor, aoado a do 
600(000 ra. qaa raoibia aillo doiiitanta oomo doio- 
gada do palioia deito tirao poro aflaotoor a priili 
do aisaeiins dl aaa malhar—Maaaol Praaiiioo dl 
Castilho, o a da 100)000 ro. qoo rouboa i titalo do 
honorária» do advogado oa ama prostaçlo do otn 
Ias do monteisplo Ignaoio Carro», qao moro» o 
falloaia oa oon delia deaieteato : vinha por este 
torao desietir da referida praaoraçlo a oaeiar ia 
reipiitivn pediria, viito ooao l.ti dalibirado . 
nl. tratar, por amqaaota, do referida oobrança, at- 
tendendo aao oanaelhoa o amponhoa qaa tem real- 
bidê. o aoiai porqae raioia qao d'ahi, dou. .ia 
proiidla.Bto. lha poisa vir algum deiar. 

Oiisa aaie qoo. oeste aoto. arrondoa aa ra.ibo 
da lOOgOOO ra. draado polo oipitlo Jisé Antônio da 
Preitao Ouiaarloi. anjo reaibo aohava-aa ji aa 
podar da ioo alvugado a qaom ello doaialoata havia 
feita entrega de meamo para, oomo da.Baente. 
inatroir a aiçlo oivil oa ariminal qaa trata do 
iniaiar oontra o me ia» Qolaarlii. 

B limo aiiim o diaie, mo podin lati torao om 
qae asaigaa i aoa rogo o oopitlo Praoopio Humoa 
do Aiovodo, par doilorar alo labor aiiigaar, paien- 
té a. testamunbai abaixa asalgaadaa ; do qao todo 
dou fé. 

Ba Albiao Vieira Xavier da Castro, tabillilo 
que o enrovi. — Prooapia Homem do Aaovado.— 
Toalomanb.a Cândida Joiida Silva. Jalo Montoiro 
do Andrade—Eati eonforao o extrabida nt. por 
mia tabellilo — Albino Vieira Xavier da Castro, 
qae a aaiigno oa pabli.o a mo. 

Desta desistência,   verão o  publica  sensata e a. 
autoridades superiores para quem eecrevemoi. que 
Oalvão veio mais autlienticar a sua  coavicção de ser 
credor de Quimar&es e que os  empenhados o  ame 
drontaram de proseguír aa ac$ão coatra o mesmo. 

Verão uiaix, que o pacieate Galvãa, pagou a âuí- 
marãse a sua defesa de uma •curatella ou couaa que 
o valha» expreasSes estas que deixam bem patente, 
que não se tratava de indagar da naturesa da cauza 
e quaes as diffliiuldades a vencer ; o que se queria 
era embolsar o cobre do velho. 

Acootece, que Oaimar&es e seus turiferarios, ba- 
tem palmas com tal desistência e provavelmente vi- 
rão ao nosso encontro, porém nós, que nio escreve- 
mos para bcocioa, esperamos que aquellea para oe 
quiea escrevemos, tirem a moralidade de taes docu- 
mentos, e ficará provado, que ee Guimarães escapou 
de uma satisfação aos tribunaes, nunca escapará ao 
grande tribunal da opinião publica, que o terá sem- 
pre aa conta das autondadea que recebem diaheiro 
para prisão dos assaasinos e ladrdes, e para aa cura- 
tellas «ou cousa que o vallmui». Palavra» toxtuaee do 
recibo. 

  A Jutliça, 

Aviso ás mães de família 

A mui antiga e merecida repntsçSo dos 
Collarea Royer oontra as con- 
-vulsúea e para facilitar a dentição 
dasorlnnçtt* tem sido desde maito tem- 
po objeoto de inveja por parte de indastriaes 
aem.escrapalo e sem titalo scientiflcoos quaes 
nada acharam de melhor do qua contra 
fazerem e imitarem grosseiramente nono 
prodacto. 

Maito preocupado com a saúde das crian- 
ças que pode assim ser compromettida a de- 
mais zeloso da boa nomeada dos nossos col- 
laras, prevenimos ás mSes de família quo el- 
las devem exigir que Cada Collar Rojer es- 
teja contido dentro da uma caixinha longo- 
quadrada abrindo>se oomo gaveta, em trez 
lados da qual sa achão appostoa rotules im- 
pressos em Franoez, Portuguez e Hespanhol 
e decorados com uma Virgem e a nossa Mar- 
ca de Fabrica, ao quarto lado com duas me- 
dalhas e minha asaignatura. Cada caixinha 
ô fechada com uma medalha de latào, em 
ambos os lados da qual se lê a seguinte ins- 
cripção.—Colliar Royer, 225, me St-Mar- 
tin, Paris. 

■aotaram suas propostas para o contrato 4o 
lorauaiawato dos gMeroo abaixo manaloiw- 
dos, qa» I9ai 4* vigorar no awnostrH de Ju- 
lho a Dezembro do eorrente anuo, derando 
aa propt/stasseram formuladas de aeõrdo oom 
aa dupoalfOas regulamantarus, que tAw sido 
publicadas e podem ser ||cons«ltadas naata 
repartiçSo. 

PAKA o XáMOUO 
Arroz pilado, preço do litro ; assuuar mas- 

cavo refinado, preço do kiio; azeite doce de 
Lisboa, preço do litro; batatas inglesas, 
idem , cara em grfco, preço éo kiio ; oito em 
pó, idem ; bacalhau de tina, idem ; oarne 
verde, idem ; dita sêooa de primeira qualida- 
de, idem ; dita de porco, idem ; fanaha da 
mandiooa,ipreço do litro ; feijKo, idem ; goia- 
bada, preço do kiio ; laranjas ou bananas, 
prego de nma .ração de X ; lenha, preço de 
uma aoha metriou; lavagem de toalhas, pre- 
ço de l ; massa para sopa, preço do kiio ; 
manteiga de barril, idem ; pSes de £50 gram- 
mas, preço de 1 ; ditos de 120 ditas, idem ; 
sal, preço do litro ; queijos de Minas, preço 
de l ; toucinho de Minas, preço do kiio; vi- 
nho tinto de Lisboa, preço do litro ; vinagre 
de Lisboa, .idem ; dito nacional, idem ; ver- 
dura» e temperos, preços de uma raçSo. 

PAKl. A INKUIÁKIA 
Assacar branco refinado, preço do kiio ; 

àraruta, idem; aletria, idem ; arroz, idam ; 
banha americana, idem ; oarne verde sem 
osso, idem ; dita de carneiro,idem; chá da ín- 
dia ; farinha de mandieoa,idem ; feijão,idem ; 
frangos, preço de I ; gallinhas, preço de 1; 
leite, preço do kiio ;mate em pó, idem; mar- 
melada, idem ; ovos, preço de dúzia ; tem- 
peros, preço de nma raçio ; lavagem dia rou- 
pa, preço de I dúzia; vinho do Porto, preço 
do litro ; oognao franoez, idem ; vassouras 
de piaçaba, preço de 1; ditas de palhinha, 
idem ; tijolo ; para limpar talheres, preço do 
kiio : pios de 125 grammaa, preço de 1. 

PAKA A  ILLDltlNÁÇXO 
Karosene brilhante, preço do,litro ; torci- 

da, preço do metro ; lampeCfes n. 2, preço do 
l ; chaminé, idem. 

FORKAUKU  B  FEURAXiSM 
Alfaia de Buenos-Ajras, preço do kiio ; 

capim, preço da 1 raç&o ; farello, preço do 
kiio ; ferraduras inglezas, preço da 1: mi- 
lho, preço do litro ; cravos, preço do cento ; 
ourativo de animaes,)3750. 

Os oonourrentes deverlo apresentar as 
amostras dos gêneros qaa pretendam forne-» 
oer- 

Thesouraria da fazendo da provinoia da Sa 
Paulo, 12 de Maio de 1886.—O inspector, 
Joaquim de Azevedo Marques. 3—3 

Camar-a.   Aluulclpal 
O dr, Manoel Antônio Datra Rodrigues * 

presidente da Câmara Municipal desta capi' 
tal. 

Manda fazer publico, para oa fins oonvo- 
nientes, o seguinte art. de posturas mani- 
cipaes ; 
I^Artigo 1*. Os estabelecimentos oommer- 
oiaes doam obrigados a conservar-se fecha- 
dos nos dias san ti ficados, do meio dia em 
diante, exceptaando, porem, ao phamaciaa, 
cafés, bilhares, reatanrants e hotéis, aob 
pena da multa de 3O$0OO róis. 

■Secretaria da Câmara Manioipal da S. 
Paulo, 14 da Maio de 1886. 

M. A, Dutra Rodrigues 
Antônio Joaquim da Costa Quimarães 

3—1 

ANHUNGIOS 

t > 

J.aoNyMo VIBIBA os ABDBAOB. 

2' Districto 
SR. CONSKLUBIRO MOREIRA DR BARROS SM S. 
BRITTO DR SAPUCAHr, POR SSO ALTER-KQO 
O PORTDttOSZ   MATORAUSADO   «FOÃO » «OI 

D. Maria da Gloria do Sacramento a d. 
Ignacia Joaquina da Silveira agradecem cor- 
dialmente à todas as pesOas,qae acompanha- 
ram ao cemitério da Veneravel Ordem Ter- 
ceira de Nossa Senhora do Monte do Carmo, 
o cadáver de seu presadO ira. Io, Fran- 
cisco da Silva Gulmarae», e pe- 
dem-lhes ainda o favor de assistirem a mis- 
sa que,em snffragio da alma do mesmo finado 
fazem celebrar as 7\2 horas do dia 17 do 
corrente mez, na Igreja do Nossa Senhora 
do Rozario. S. Paulo 14 de Maio de 1886. 
 2—1 

Companhia Kio-Glaro 
O* e ultima cbamada de capltacm 

De ordem da directoria d. Companhia Rio-Claro, 
convido aos ers. subscriptores do ramal do Jabá a 
fazerem a 0* e ultima entrada de seus capitães sabs- 
cnptos, na rasão de 10 •/•> até o dia 15 de Junho 
próximo faturo, podendo as referidas entradas serem 
teitas—no Rio de Janeiro, ao Banco di Commerclo ; 
ena S. Paulo aoa srs. Sá Se Andrade ; aeita cidade 
ao caixa da companhia ; em Brotas ao ar Innocen- 
cio Pinheiro de Oliveira Vasconcellos ; em Doua 
Córregos .3 ar. Francisco de Olivrira SimSes e no 
Jaliú ao dr. Carlos Carociro de Barros Azevedo. Rio- 
Claro, 12 de Maio—1880. 

J. Moreira,  secretario interino. 
6—1 de 5 em 5 d. 

O PAQUETE A VAPOR 

IV 

Sobre a epifraphe supra, temoe demonatrado o 
aaa foi o CoBaalheir» Moraira para 3. Bento, en- 
carnado na pessoa do portuguai nataralisadu Joae 
AnloBio de Freitas Quimarães, e am daa ponj" de 
aoaaoe libello aecuzalono, foi a axtjraáo de iOO^OOJ 
para, como delondo praodar o faciaara Bailo - 
parSiro, lOOtÕOÕ rs para gocfaUa •<> «• »»H»le0- 
U9 m«i' (»a*i«ai d» diligw»»* a 100(000 ra. qae 
éa mo-aa puta recatei para defesa da ama eara- 
letU, ii fiH uaUfiaKM oo da  do   praieole   aiti- 

Vm facto posterior M arti|a   rsfcrtate a 

D< ardia da illa. ir. dr. priiUsat. d. Mai.ra 
Sa. prara(ada até a dl. 20 ds ••mata a praaa para 
pagasaata d. pliaai, saada 2|320 aada ama a ia- 
• •rnada aa malta da 20^000 aa qaa ala pagaram 
ili a rafirld. dia 

Praaaradarla da aaaara «.a)sl|il, iO ds Mala da 
1880.—O prdiradtr. Jato Aafsals Baatiiti Radri- 

gau. f 1; T    5"5 

i orneclmento do vlvot-o«, for- 
ragem e ferragens Ám oompa- 
n li ia* da gaai-nlçãodesta pro- 
víncia e enfermaria militar, 
na fôrma do* docretoa nau 
TT8»,d« O de IMarço^ T9»tit 
de *-*»> <le Outubro do I«*»o. 
O inspector da thesouraria da fazenda des- 

ta provinoia fas pablioo, para eoahaeimeato 
de quem convier, nos termos do n. 2 de arti- 
go 1* do decreto n. 7865, de 20 de Oatabro de 
1S8O, qae, oo dia 80 J} corrente mes, pelas 
10 horas do dia, eu aoa das salas do quar- 
tel de linha, se reaniri o soaselh* rsapísti- 
vo ; paio qta oonvilo os interessados a apre- 

Commandante o primeiro tenente Affonso de 
Vasoonoelios 

Sahirá no dia 15 do corrente ao meio-dia 
para o 

Rio de Janeira 
Kecebe carga e passageiros. 

O PAQUBTB A VAPOR 

|lio k |atmro 
Cammaadaat. •  Mpitia da mar • gi 

raira Friaao 
Sahirá no dia 18 do corrente ao 

para 
Ia Gatlaartiia, 
Rio Graade, 

Pelota*. 

Bssslii arga a 

■arrm R, F. PB, 

eio-dia, 

fib AtiMü Pwtln íM IMIM 
Aaa Xm\iar UA Slivalra a.»a a S-4 

«Airroe 
ÜCTA.-^ílscsbc ic os anhsdsssíss ât4 

a vaspfra da aakida de yiaata. 
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IChapéos de 
Jdas , cabos 
Wob em-se com 
(ra homens. 

sol    Authomatuns    com sedas   saja-j 
inleiiços e á phantasia para   homemJ 

seda   sajada chapéos   de sol pa- 

Aux 600,000 Authomatons 

JUNTO   Á  CASA Aü PHÉNIX 
AVISOS 

um trMlMklbof de ensenliarla.— 
Kodolphs Pereira, resideaolá no larga do 
Jardim (antigo Campo da Luz) n. 46. Reoa- 
doi ao largo de Palaoio o. 4, eaoriptorio do 
dr. Felioio doa Santo* Camargo.       25—8 

|Proíé««õi%-^O^ngbnlieiro oÍTirjoáo 
E. Ribeiro abriu am oarao de matbematiaaa, 
de geographia, hiatoria a portagaez, em aaa 
reaidenoia á roa do Prinoipe n. 8 ; enoarra- 
ga-ae também de enainar em oollegioa e oa- 
■a» partioalarea. ( 
".ODÉ*. JloAo Motomõ.—OporãçOío» 
de paquuua e alta oirargia.—Molestiaa IJ- 
philitioa», daa viu nrlnariaa e do uturo.— 
Eatreitamento da nrethra e bydrocele trata- 
dos pela eleatrioidade.—Roa dos Andradas 
n. 51, poroimada antiga pharraaeia Frago- 
so, OOrta. 

O advoyadlo dr. Amador da 
Cunka Uueno tem sen eaoriptorio na 
rua do Imperador a. 3.—S. Psalo.  

Advogado.—José 
Ciatra—Amparo^  

Pinto  do   Carmo 

Ranço Gommeroíal de S. Paulo 
De ordem da direotoria deste Banso oonvi- 

do os sr. aoçionistaa a realisarem até o dia 
82 do corrente mes na Thesourarla do mes- 
mo Banoo emS. Paulo, na da aqaseoçlo em 
Santoa, on na do Banoo Commeroial do Rio 
de Janeiro na Cdrte, a segunda entrada do 
capital de suaa aoç0es na rasSo de 10% ou 
201000 por aoçio. 

S. Panlo, 6 de Maio de lH8Ô.—Josè 
Dugrtê Rodrigues, direetor seeretario, 

BAI 
Moléstias da pelle e syphiliticas 

O dr. Cunha Barboza, medico adjunto dos 
hospitaea da Mizerioordia e Benefloenoia 
Portuguesa, e offootivo da Caixa de Soccor- 
ros de D, Pedro' V e Benefloenoia Italianv 
da CArte, tendo transferido a sua residência 
para esta cidade, ó encontrado em seu con- 
sultório á rua de S. Bento n. 48, das 12 ás 
3 horas. SO—153p.s.3 

Advogado.—O dr. Painphilo Manoel 
Feire de Carralho advogado com oa ara* 
onselhoiro Duarte de AzuTedo e dr. Joáo 
Monteiro, na 1* e 2K instância, á rua de S. 
Bento n. 48. 

Attonde a chamados para qualquer ponto 
da proTineia.    

Curso de trance?;, arimethica e geogra- 
phia, de aocordo com. os programma da Es- 
cola Normal.—Rua da Tabatingnera n. 14. 

"'<%.. A..   Ponaõõae  Rafoel Cor 
r6a»—AlTOgados em Rio ^laro.     

Companhia S.Paulo • Bio dt Janilro 

Companhia Carris de Ferro de S. Paulo 
a Santo Amaro 

Horário 
Approvado pelo exmo.  governo da província 

Trens entre S. Joaquim e Santo Amaro 
X>lets ti-tels 

si» % 

H8TAÇÔKS 

S. Joa)ium. . 
Villa Msrianna. 
Encontro. . . 
Volta Redonda 
Santo Amaro. . 
Ponto da Villa. 

Ptrtidt 

Chegada 

5-30 

6-5 
6—24 
6—26 

8-0 
8—18 
8—34 
8-51 
9-10 
9-12 

12—0 
12-18 
12-34 
12—51 
1—10 
1—12 

I) 

3-0 
3—18 
3—34 
3—61 
4-10 
4—12 

VOLTA. 

ESTACO Ei 

Ponto da Villa. 
Santo Amaro. . 
Volta Redonda. 
Encontro . . 
Villa Mariamia. 
S,   Joaquim. 

Partida 

Chegada 

0-36 
6—43 
7-6 

7—38 
7-51 

10—16 
10—23 
10—48 
11-8 
11—83 
11—36 

1-30 
1-38 
2—3 
8—17 
2_38 
2—51 

5-10 
6-18 
6-43 
5—67 
6-18 
6-31 

8. Joaquim 

O, aavogado dr. Bento Gal- 
vAo da Coata e Silva pôde ser pro- 
curado no escriptorio dos sra. conselheiro 
Duarte de Azavedc e dr. João Pereira Mon- 
teiro, á rua de S. Bento n. 34, das 10 ás 3 
horas.  ( 

O advogado AJOIMO C da 
Ponateoa tem o seu escriptorio à rua da 
Boa-Vista n. 22 ; residência á rua Alegre 
n. ^6. ^n14 _. 

Mttdloo liomaeopattaa.—Dr, Leo- 
poldo Ramos, consultas daa 10 ás 12 horas da 
manha, chamados a qualquer hora, na Dre* 
gária Central Homceopathico, largo de S. 
Beato n. 80. 

Ato loa ti» de olboa 
O dr. Naator da Carvalho, «x-aks/a d* «liaisa d* 

dr. Mata Brasil, raaida á ma Ipiranga B. & a dá 
«oa«mU»« a» 12 1/2 ia 3 á raa da Imparatrix 34. 
Oratis aaa gabras.     

MUtalàMCO 
Or. "Kulallo-—Oousnlta» á rua da 

Imperatriz n. 47, do meio dia às 2 horas. 
Chamados á sua residência no largo do Arou- 
he n. 60, ou   4 Pharmacia  Popular—rua 
d» Impèratrii n. 5.  

Barbeiro, Cabelleireiro e 
Perftnnarlaa finas» deposito 
de bixas bamburgnezas» no Salío 
Elegante, travessa d» Quitanda n. 2.  

A* Botas diiiâdla, ma Municipal n 
26. Scrtimento de calçado fino e grosso; to- 
da qualidade feita por enoommenda com to- 
da a perfeiç&o.—CoVelli & IrmSo. 

PROPKSSOB. 
Braallto Prado de ^zambuja 

de.lecciouar varias  matérias! 

ASSfiMBLBA GERAL 
De ordem da direotoria, e em cumprimento 

ao disposto no art. 41 dos estatutos,  convido 
aos srs. acoionistas a se reunirem em assem- 
bléa geral ordinária, que deverá  ter   logar,VillaMariamna 
no dia 30 do corrente mez de Maio, ás 11 ho- í 
rus da manha, no eaoriptorio   da   estaçío do | ^^^^^^^ 
Norte, Braz, desta cidade. 1 mmmmmmmmm 

O flm da reuuiáo é a apresentação do rela-1 
torio da direotoria, balanço   do anno  social 
findo em 31 de Dezembro próximo passado e' 
parecer do conselho fiscal. 

S. Panlo, 12 de Maio de 1880. 
10—2 ^       J. M. de Sampaio, storetsrio. 

Nos domingos e feriados, oorrsrao os trens B C D e mais oa extraordinários 
sendo estes aonunoiadoa previamente. 

Treua entre 8. Joaquim e Villa   Marianiia 
que forem  praoiaoa, 

Partida 

Partida 

7.0 
60 
6 30 
5.40 

8.0 
6 40 
7.38 
6.18 

9.0 
7.20 

8.30 
70 

10 0 
80 

0.30 
7.40 

11.0 
00 

10 30 
8 40 

12 0 
10.0 
1123 
0 40 

1.0    2.0     3 0     3.40     4.80     5.0 

18 30   1.30   2 38   3 80    4.0    4.40 

10—8 

Os trena marcado) oom • vSo ao matadouro. 
Este horário começará a vigorar do dia 10 em diante. 
8. Paulo, 5 de Maio de 1866. 

AJberto ■«.iililinuim, 
Direetor superintendente 

Thealro_S. José 
KMPRBZA PAULISTA 

0f Md» Companhia dt Opct Italiana 
DIUOÇlO Dl 

Gletudlo X^OSM 

HOJE     "S"      HOJE 
Sabbado, 15 de Maio de 1886 

19* recita de aMltfuuta 

JjJJJ grandioaa opera do ill«str« maestro 

Conamendador  Garloa Ck»aie« 

OBEPOSIXO PE RSt .<% IVBIVXE 
Dl 

Arroz de Iguape 
Miguel Gardozo é G. 

41* A-Itu» de 8. Bento—47 A. 
Recebem  mensalmente  grandes   partidas 

deste genere, por contraoto feito com  a em- 
presa do Engenho Central de Ignape. 

S. PAULO 

óAoaeru) 

relati- 
e  nos 

g 

aacarrega-se 
particulares. 

Rua Florenoio da Abrau, 79. 
Dr.   Adoipho   MT.   de  JMoura, 

■edicoe operador, especialista de sjphilis 
e moléstias das senhoras. Consultório Lar- 
go da Sá n. 2, residência rua da Liberdade 
n. 2, telephone n. 181. 

Consultas das Vi, ás 2 da tarde. 

Compra-se em grandes ou pequenas parti- 
das ; paga-se bem. 

Fabrica de Santo Antônio 
LARGO DO RIACHUKLÚ      10—8 

Sociedade de Atiradores «Teii» 
A sessáo de assembléa extraordinária de- 

terminada para o dia 2, oSo podo ter lu- 
gar por falta de numero exigido pelos esta- 
tutos. 

Fica convocada novamente para domingo 
IO do corrente as 4 1(2 horas da tar- 
de no edifleio da mesma sociedade, preve- 
nindo-ae que esta com qualquer numero le- 
galmente determinará todos os asiumptos da 
ordem do dia. 
4   4 Carlos Weltmann, secretario. 

Gratifica-se com 200#000 rs* 
De Joaquim José de Abreu Sampaio, fugio 

M dia 28 da Fevereiro o escravo Leandro 
de 30 annos mais ou menos, côr preta, al- 
tera pouco mais alta que regular, tem muito 
pouca barba e crescida ; olhos vivos, pás e 
mios coaprides e bem feitos, de pelle fina, 
tom falta de um dente na frente. B* ladi- 
no mas falia oom achanhamaa to e tem o 
riso pouco franco. 

Quem o capturar entregando ao seu 
senhor será gratificado oom 200$000 rs. 

Quem d'ello der noticias certas oa reçpihe- 
BO em alguma cadeia será bem  gratifleado. 

Slo Carlos do Pinhal 14 de Março da 
IM^ »&—22 

Ramal Férreo do Rio Pardo , 
Da ordem   da direetoria.   declaro aos srs. 

aecioniatas qua   ido sospensas, par espaço 
da 30 dias á aontar de hoje, aa transferencias 
da aaçOes da Companhia. 

S. José   do Rio Pardo 7 de Maio de 1880, 
João   Chrysoilomo Ftrreira Branda) 
Saaratarío da direetoria a sompanhia. 

&-4 

Incumbe-se de serviços 
vos a sua profissão, nesta 
múnicipios circumyisinhos 

.,    .,       2P tf 

Descontos de lettras 
Sá & Andrade desoontão, mediante módica 

oommissSo, lettras a prasos limitados e com 
firmas qualificadas, na razSo de 8 a 0 % ao 
anno, fazem dosceutos a descoberto á firmas 
oommerciaes de primeira ordem ; fazem tam- 
bém descontos de lettras a longo praso, bem 
oomo levantao dinheiro sob cancçfiede acçdes 
das Companhias Mogyaua, Rio Claro, Pau- 
lista, Norte, Carris de Ferro de S. Paulo, 
Apólices geraes e provinoiaes & &. 30—18 

■tua de N. Dento 43 
Eaoriptorio Cominerolal 

ALCATRÀO DE  GUYOT 
eoULKON DE GUYOI 

serve para preparar uma agfla de alcatraô, muito efücas e 
riflea o sangue, augmenta o apetite, levanta as 

catarrhas da bexigua e affecçoês das 

O Alcatrao d« Ouyot 
agradável aos mais delicados estômagos. Pü 
forças e é efflcaz em Iodas as doenças dos pulmoís 
mucosas. 

.-    9 ■^lca*r«0 de ««yot foi experimentado com vantagem real, nos principães hospi- 
taes de França, da Bélgica e Espanha. r       r r 

Durante os calores e em tempo epidêmico é una bebida hygienica e preservadora. Un 
vidro basta para preparar doze litras d'uma bebida salutarissima y> S>      «^ 

O Alcatrao de Uujot AUTillE.VTICO 6 vendido 
era vidras trazendo no rotulo e com trez cores a asslgnatura : 

Vendo a varejo na mor parte das Phai-macias., Fabricação em 

atacado : Casa L. FRERE t9, roa Jacob, Parla 

so 

PKRSONAeiNS 

D. Antônio de Maris, 8r..LimonUI; Cecília, 
sra. Di  Monali;   Pery,  sr. Cailioni ; D 
Álvaro. Arngom ; Gonzales, sr.   Zardo : 

Coros,  comparsas,   aventureiros   de varias 
naçfles, homens e mulheres da colônia 

portugueza, selvagens da tribu dos Aymorea 

Corpo do baiit—Banda •» MOBA 
LUZ   ELKCTmcA 

Começará ás 8 horas em ponto 

PRBGOS 
Camarotes de 1» o 2» ordem 

entradas   .    .    . com 6 

Ditos da 34 ordem oom S entradas 
Poltronas numeradas . 
Cadeiras   .... 
piatéa ; ; * 
Entradas para camarotes '. 
Galerias   ... *    ' 

401000 
2O|C0O 
7|000 

qua custam 
^000, somente dOo ingresso nos emaarofe 
Já oocupados, mediante oonsentimSte ^ 
quem os oocupa. e nunoa nos que esSretóm 
desoecúpados. 

Á Emprexa. 

c olleglo Ivahy—Neste estabeleci, 
mento precisa-se de   uma pessoa idô- 
nea, para servir de vigilante : paga 
se bem. 10—9 

ALFAFA 
Na Jgrando  cocheira  de  Vlo^or Du- 

obein» rua Florenoio de Abreu, vende-se 
Alfafa de primeira qualidade á 

83 rs. o kilo 
84—42 

BSLLSZA pih uio 

PERFUMARIA-ORIZA 
de L. LEGRAND. Fornecedor da Corte da Rússia, 

'ii   »   «II     I 

I 
• CRÊME-ORIZAi 

fSKurdeolusieiiR0,,. 
HLSTHON0tfa 

fll»  CHBHÍ tmêolt 
• trtnqaslt ■ PEUB 

iTUHPUEICIlMrUSCOl] 
1 BA   «OCIOâOK | 

IfMicn tulw • mte MUIM,! 
fai urlu • <u mu. 

ORIZA-LACTE 
LOÇÃO EMULSIVÂ 

| BraDqneia e retreica » |»ll« 
I rudeuppareurainídu. 

ORIZA-VELOUTÉ 
Sãbío pela rtoeltã do 

D'0. II£V£IL. 
O miit nura para a ptllt. 

ESS^ORIZA 
Pêrtumn dt lodoê oa 

| nmtíhêtôtdt iinê noru. 
Adopudoi pala moda. 

ORIZA-VELOUTt 
P0di,FL0Rd'ARIIOZ 

, .^"mWLm       tdhtnntt à nellt. 
i^OnSVBHUfW^Sél^   Produintlo o n.laiiad» 

Sapacais. 

ORiZA-Oll.t Óleo uara, oa 

„ Emilio Kangel Pestana "" 
*noarregs-se de comprar e vender aocíaa 

de Companhtas, Bancos, apólices, loitríXl 
pothéoanas. casss, terrenos e situaçffas ;' ^ 
sim como promover dtscontos, oaucíes lã 
van amentos de empréstimos e OBtrM^eíoafo: 
mediante a commI.s«o que   sa^nvíSS.' 

Esoriptorio-Travessa do «««rio a. 1 

Companhia Lyrici 
10—i 

A. 

Oede-se um camarote de 1» ordem, i 
sto da assignatura da   oompauJiS iyru». resto .para o 

raphia. 

Hyppodromo Paulistano 
pXlA$Vii."'fr"ar" MM bUh««« «»••*• 

Oailaelloa. 

v<iinl«* M dlnfielr<» 

JXJXM 
Collegio Senna Freitas 

NUMERO LIMITADO DB ALUMNOS 
ARRF' SE 

nro DIA 1» DB AGOSTO 
 16—6 

ALTA NOVIDADE 

PPiUIM 
agnalando as melhores pennas conhecidas, e 
caixa da 100 pennaa 800 rs. 

80'MA 

Casa Garraux 
(D. s. d. n.)  16_6 

GRAGEAS de Ferro Rabuteau 
Laurtido do Instituto dt França. — Prêmio dí Thtrapaullet 

O emprego em medicina de Perro Rabuteau é baseado na Sciencia. 

/-M8 Veríade^raS <í^ag!l.a8 d« PelT0 Rabuteau sSo recommendadas nos casos de 
Chlorose, Anemia, Paí.dos Cores, Cornmentos, Debilidade, Esgotamento, Convalescencia 
Fraqueza dat crianças. Depauperamento e Alteração do sangue em conseqüência dê 
fatigas vigillias e excessos de toda a natureza. - Tomar 4 & 6 grageas dor dia 

Nem Consttpação nem Dianrrhea, Assimilação completa. 
Elixlr de Ferro Rabuteau recommendado as pessoas que nSo podem oneulir 

enguhr as grageas. Um cahx de licor aos repastos. «"ntuiir 

Xarope de Ferro Rabuteau especialmente para as crianças. 
U" Uma atolicacio detalhada acomoanha cada frasco. 

Exigir o Verdadeiro Ferro Rabuteau de CLIN 4 G'1'   da PARIS 
M  «apontra em cata dos Droguistas e Pharmaciuticos. 

que te 

OPPRESSAO 
Tommm cáriuiMinro ASTHMA NEVRALGIAS 

MM OSUIN une 
i aipector»ç»ô o UTOIIM U funeções do» orgaô» roíplntorlos. »«*">• 
*•■«• CM agasaaa em MM a« J. ursv, ssa, raa •^■Vmmat*. «a 
 ■w>oit«io««m a.iie«to, joio CAirmoo «»»BTINB * c». 

Collegio Moretz 80ÍÍ11 

Loj.*. Cap.*. Sele de Setembro 
■ »f. •. p«f» iaU   .   t«bb>4*. 15 io   tot- 

i ; tBe —mrHmi,i Ui*» om Hr.-., «Io f 4 ie %.-. 
textr •  m •.   » mmfTta'nm. 

U. Pa***. 13 *» M.U 'a IBM. 
O M«r«t .- 

Reabrem-se as aulas a 
S.Paulo—1886—Maio 9. 

17 do corrente. 

^    C0. 

O dirsstar, 

míoiett éfokn. 

Offerase-se  um  hábil cozinheiro racente- 
meote chegado da Lisboa. 

A pessoa qae preciiar pode dirigir-se i iau 
■ngraçio desta capital onda o encontra.  3-3 

(«teria k pwiiiciii 
k 7» psrte da lotaria n    97 será   extra- 

bida em 17 de Maio as 11 horas   da maohf. 
S. Paulo 12 do Maio de    1880 

O Tneiooreiro, 
JitTíiQ Jstf A-E*J Ps^eir» 

J  PÉROLAS DO D» CLERTAN ^i 
A»»r»vadaa pela Aeadenla 4e M^dlciaa de Pari. 

AS FCTOU48 DB TfülKBBlVTimA acalmam am - . 
aa MAIS VIOLENTAS DORES DB CABEÇA   a TOSC?B^S?VT5!Í;SÍ4,2."" •««•«I»»^^ 
Sl,S5u,^i,,ero^ ********** •«•et» disto a. .^}í.*1J2^22A1>^? •*-•*•« 
JaotUamaoiiUnoai- Cada Tjd" contam trinU pérola? P^T?^     C^Vtak-s 
*rad«ata baa praparado a affleaa eanaam  axlotii aaalguitmte     V^_3? 

MA PÉROLAS  DE ÉTER ,io o rtmUi,, p* exeettemci,   ia, mim. 
«MS Berros»? iajetlé4 és nffoc^ét, ctimtrts éejtemtn e me àJsm*,a,Z.  C*A&!3t**~ 
,me, é,™ ,.r ltmrr, i mée Me pr^ioso «*„„«„. lLng~ Z^^r"  ^7^? 

" PÉROLASDBQUIirorA««oa,£«U,»., -    -fc ((1OíI-55* 
■ pmre. Por MO a «ficacia deUu é certa noa cato* de fêhrtM XB Ãí^1^ 

repogesaeia. aí* Cuúo e «ofotem-w ficUmen». Ai peroúsaTôu^S 
«tragam»». E mdspennTel ea^r a "-^pWT ~ 

da 
ato' 

Companhia  Bio-Claro    ^ 
Assembléa Geral 

De ordem da Direotoria * Companhia 
Kio-Claro, convoco ao srs. ácoldnlstas da 
mesma companhia para em Assomblé» (bral 
extraordinária que deverá ter lugar no dia 80 
de Junho próximo fucturo, as 11 htfras d a 
manha, no escriptorio da companhia rééol- 
verem sobre as matérias seguintes • 

«nstrucçio do Ramal do Jahn (íB Vm» de 
Brotas ao baino dos Mineiros) para entrar 
em ccmmunhlo de renda com oa da «Bis 
aocionistas a contar do 1». da Julho próximo 
fneturo cm diante. •   I 

Z*-—Authorisaçio para emissio da «éeCas 
*.    ^5i?nto  do «Pitai oorraspaodStoB 
reis 800:OOOSOO« para oompleUr o casita* 
nominal da companhia de reis 5:000:0001000 
para a conclusão total da linha e soas de- 
pendências ; soqouiçio do taaterM rodante 
necessário ; pagamento da divida aa compa- 
nhia e a constrncçlo da am prédio nesta el- 
dada para os aseriptorio!da mesma 

Ric-Claro, 12 de Maio da 1«86. 
KI m Momvnt. 0—1 Secretario, iatartao. 

Chácara 
Yende-so uma ohasara alguas miautos 

distante do centro da cidade, oom bastantes 
ooamedos para família, tendo bom terreno 
arboniado, jardim a bonda pela parta. 

'Trata-se comjKmilio Rangel Paataaa Tra- 
ve^sa do Rosário n. 1. A. 5_i 

Attenção 
Participada so raspaitaTai paMiaB dasta 

capital que o proprietário da Tintsrsria Pa- 
riswnaa aaha-aa astabaleoido aá Raa do 
RBsano^ jante à Pr^tindad*». Pmtéo. 

Slo Pa«o, 17 deMaia i» 1«M. 
Sàlvg4dr ffaii4&',    • 


